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INTERESSADO(s): Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO:
Contratação de pessoa jurídica, para desenvolümento de orientação,
consultoria, treinamento e capacitação à gestão e Conselho Municipal de
Assistência Social no Município de Capela do Alto Alegre-Ba

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que é dever da administração pública municipal suprir
suas unidades, primando pela eficácia e eficiência da gestiio, serviços e
progÍamas;

CONSIDERANDO os artigos n" 203 e 2M, da Seção IV, da Constihrição da
República Federativa do Brasil de 1988, que trata da Política Pública de
Assistência Social como essencial;

CONSIDERANDO a Lei n" 8742, de 07 de dezembro de 1993 - LOAS
alterada pela l-ei n" 12.435 de 06 de junho 201I, que Íege sobre a política
pública de Assistência Social como parte do sistema de seguridade social;

CONSIDERANDO que a consolidação da Política Pública da Assistência
Social, por meio do Sistema Unico de Assistência Social, otimizou recursos
para planejamento e execução de ações da gestão, controle social, serviços,
programas, projetos e beneficios socioassistênciais de forma continuada, a
partir da oferta qualificada, treinamento e aperfeiçoamento de conhecimento
teórico e prático;

CONSIDERANDO a configuração das ações de gestão pública e controle
social postas pela PoLITICA NACIoNAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL-
PNAS/2004 que Íequer a execução de ações técnicas especializadas de
orientação e acompaúamento aos serviços, beneficios eventuais, programas
das Proteções Sociais Básica e de Média e Alta Complexidade, assim como
de cadastros municipais e programírs de transferência de renda, comitente há
uma gestão de inforrnações, trabalho e educação permanente no SUAS como
espaço de continuo desenvolvimento de estratégias para responder
adequadarnente às demandas;

CONSIDERANDO que as legislações pertinentes a Politica hiblica de
Assistência Social esclarece e refleti conceitos que fundamentam a execução
da política com responsabilidades entrc os 3 entes federativos ( Federal,
Estadual e Municipal) proporcionando a reflexão teórico/pútica da
sistematização da gesüio, controle social, orientações, acompaúamento e
avaliação.

CONSIDERANDO que a Norrna Operacional Básica de Recursos Humanos
do SUAS - NOB- BIVSUAS estabelece e consolida eixos para a gestão do
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trabalho e educação permanente no âmbito do SiGmãÚ-nico de Assistência
Social - SUAS. Nessa abordagem, o trabalho é üsto como um instrumento
capaz de atuar como política orientadora da gestão, formação, qualificação e
regulação.

CONSIDERANDO que a execução da politica de assistência social possü
responsabilidades pública e estatal, que têm exigido novos coúecimentos,
habilidades e atitudes por parte dos atores que operam a política.

CONSIDERANDO que o Serviço social é uma ação desenvolvida por um
profissional denominado Assistente Social, habilitado em curso nivel
superior, que utiliza tecnicas para orientação, identifrcação, aúlise e
contribuição em solução de problemas na área social.

Diante das razões e justificativas mencionadas, se faz necessá,ria a
conkatação de empresa especializada, para efetivar prestação do serviço de
orientação, consultoria, treinamento e capacitação à Gestão e Conselho
Municipal de Assistência Social no Município de Capela do Alto Alegre,
através da Secretaria Municipal de Assistencial Social, visto a Prefeitura
Municipal não dispõe no seu quadro funcional de profissionais capacitados e
disponíveis para a execução de tais serviços.

DOTAÇÁO
ORÇAMENTARIA

Unidede: Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: Manutenção e Aprimoramento da Gesüio do SUAS
( Bloco da Gestão IGDSUAS e IGDPAB)
Elemento de Despesa: Ouhos Serviços de Terceiro-PJ
Fonte: 29 - FNAS

Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atiüdade: Manutenção e Aprimoramento da Gestão do SUAS
( Bloco da Gestão IGDSUAS BA)
Elemento de l)espesa: Outros Serviços de Terceiro-PJ
Fonte: 28 - FEAS

Unidade: Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto/Atiüdade: Gestão das Ações de Assistência Social
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiro-PJ
Fonte: 00 Recursos Ordinrírios

PÚBLICO ALVO: Trabalhadores da Gestão Municipal do SUAS e Conselho Municipal de
Assistência Social

PERÍODO: 1l (onze) mêses

PRAZO DE VIGÊNCIA IX) CONTRATO: O prazo para vigência do contrato sená a partir da data
de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, compreendendo o periodo de I I meses, podendo ser
aditivado valor e período de execução que de acordo com a necessidade da administação pública em
comum acordo com a contratada, pois são serviços técnicos para atender a necessidade conúnua da
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gestâo e controle social no SUAS conforme normativas que regem a Política de Assistência Social
no território brasileiro.
DO PAGAMENTO: O Pagamento seni efetuado em I I (onze) parcelas e até o 30p (trigésimo) dia
do mês subsequente ao do fornecimento do serviço, por meio de ordem bancária (depósito ou
trânsferência eletrônica) na conta corrente do contratado (a), mediante a apresentação de Nota Fiscal
e/ou Fatura correspondente, . relatório mensal das atiüdades de acordo com os objetivos pÍopostos
deüdamente atestados pelo Orgão de Competente.

Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deveÉ comprovar sua
regularidade trabalhista e fiscal.

VALOR ESTIMADTO: No valor estão incluidas todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais
como: tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros e
lucro, necessários ao cumprimento integral do objeto ora contratado.

META: Orientação e fomento continuado a gestão e ao controle social no desenvolümento de
estrategias que possibilite atender a execução do que for pertinente a Política de Assistência Social
no município de Capela do Alto Alegle/Ba.

OBJETM DÂS ATMDADES A SEREM RDALIZADAS: Desenvolver junto a gestão

municipal do SUAS, capacidades especificas para a melhoria e qualidade continuada da gestâo do
SUAS, controle social e a oferta dos serviços, programas e beneficios socioassistenciais;

Orientar na criação e implantação de mecanismos que permitam o cumprimento dos pactos e termos
de adesão, realizados com as instâncias que regem a politica de assistência social em nível Federal e
Estadual;

Promover estratégias, orientação, tÍeinamento e disponibilização de instrumentos de aprendizado
continuo e permanente aos atoÍes envolvidos com a gesüio, sistemas de informações, vigilancia
socioassistencial, conselhos e habalhadores dos SUAS, nos diferentes contextos;

Orientar sobre o conceito de atendimento e acompanhamento no CRAS, CREAS e CadÚnico;

Orientar sobre o fluxo de encamiúamento e atendimento no PAIF, PAEFI, Serviços Convivência e

Fortalecimento de Vínculos, Cadúnico Municipal, Programas de Transferência de Renda Direta;

Orientar sobre o Preenchimento dos sistemas de informação da rede SUAS Federal e Estadual;

Obedecer às normas vigentes, disponibilizando orientação e acompaúamento: na elaboração de
relatório anual de gestÍlo do SUAS, execução do PPA, PMAS e Planos de Ação da Assistência
Social;

Orientar o Conselho Municipal de Assistência Socia'I, direcionando formas de acompaúamento,
elaboração de instrumentos normativos, prestação de contas e acesso aos sistemas de informação da
rede SUAS.
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METODOLOGIA: Deverá dispor de profissional em Serviço Social com qualificação técnica e

experiência na área de Assistência Social, atendimentos presenciais e na modalidade remota,
dispondo ainda de feedback com orientações e acompanhamentos técnicos, fomento a criação de
instrumentos e estratégias que busquem qualificar a gestâo municipal e controle social, devendo à
empresa está disponivel por atendimentos üa telefonia celular, aplicativos de comunicação rapida e

e-mail.
O serviço especializado a ser contratado deve ter comprovada experiência e capacidade técnica em
curso de formação na área exigida, de acordo com a necessidade do Município, para que haja a

efetiva prestação de serviços e que demonstre resultados esperados.

COIDICIONANTE PARA PAGAMENTO: Mediante o encamiúamento do relatório das
atiüdades de acordo com os objetivos propostos.
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Gabrieh Almeida de Oliveira Argolo
Secretário Municipal de Assistência Social

Decreto 12612021
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TERMO DE REFERENCIA

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a
Contratsção de pessoa juúdica para desenvolvimento de orientação, consultoria, trtinamento e capacitâção
à gestf,o e Conselho Municipal de Assistência Social no Município de Capela do Alto Alegre- BA.

1.2. Conforme quantitativos constantês no item 3 deste Termo de RefeÉncia.

1.3. Natueza da conratagão: Prestação de Serviços.

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da co (o vo instrumento contratual.

2.1. A conhatagão de empresa
necessidade da Contratação de

faz-se necesúria em vista da
consultoria, trcinamento

e capacitação à gestão e de Capela do AIto Alegre.

BA, para tanto, a Administração melhor relação custo.benefi cio

mediante a estipu lação de critéri

2.2. Assim, sugere-se ento do objeto acima

especificado, sob

economicidade e
J

a

dos princípios da
sendo levada em

consideração, 33 portanto,

no presente caso,

3.1. Os sewiços obj de Re

3.2. Os serviços dev sno c de ll (onze) meses,

contados a partir d do trato, com a proposta

comercial apresentada pela TAD

3.2.1. Caberá única e excl e te Pr€stação dos Serviços no

Município de Capela do Alto gre

3.3. Caso o objeto tante não o aceitara e

perior, sob pena delavrara termo circun
responsabilidade.

4.T. DAS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRATAIITE

4. L I . Oferecer todas as condições e informações nocesúrios para que a CONTRATADA possa executar os servigos

dento das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao mateÍial solicitado,

observados os procedimentos do Slstema de Registro de Pregos;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empeúo para a contratadâ;

4.1.4. Prestar as especificagões e as esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condigões para que a mêsma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente

designado para tanto;
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4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na oconência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o ceso, as penalidades previstas neste Têrmo de RefeÉncia;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste TeÍmo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opgão de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantaS,em.

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações du propostC com os Íecurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. AceitaÍ os acréscimos e su de par propostos pela adm inistração da

Prefeitura Municipal de Cape

4.2.3. Responsabilizar-se por
cumprimento das obrigações

l*i 14.133121;

idos aos seus empregados no

4.2.4. Ressarcir os eventuais Alegre/BA e./ou a terceiros,
assum idas.provocados par ineficiência ou i

4.2.5. Manter durante a execução assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificagão exi

4.2.6. Responder por e oconência de motivo

de forga maior, TANTE no prazo

de 48 (quarenta e

4.2.7. Não assumidas, nem

subcontrataÍ qualq de RefeÉncia

ou na minuta de contrat

4.2.E. Responsab fiscais, comerçiais,

taxas, fretes, segu idam ou venham a

incidir na execução

4.2.9. Subm e , que integram este

contrato, indepen da

4.2.10. Reparar, corrigir, no ou em parte, os serviços

efetuados em que se ou dos materiais

empregados, a critério da

4.2.11. Utilizar em s habil servlç os executados, de

conformidade com as

5.1. A gesüio e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por sewidores vinculados a Fundo Municipal de

Assistêircia Social, a Sr." Juliany Pereira Lima, inscrito na mabícula sob o no 2006t0, respectivamente, aos quais

competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabili.la.le da CONTRATADA, inclusive

perante terc€iros, por qualquer irregularidade, ainda que Íesultante de inperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prePostos, em conformidade com a l,ei 14.133D021.

5.3. O fiscal do contrato anotâÉ em regisho próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem 
"o*a 

ó nornà dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário a regularizagão das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.
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6.'1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execugão do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor prego aferido par meio da utilização dos
paÍâmetros previstos no § I "do art. 23 daLei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgagão do detalhamento dos quantitativos e das demais informagões necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e extemo.

Seú selecionado o fomeced Íé ith nelhor ofeita" assim considgÍada a menor proposta por valor
global, desde que apÍesente 4o1umpo1a9ão aeuinte forma:

7

7

7

7.2.1. A Regularidride Flscat e Trabalhista será compfovâda mediante a aplesentações dos seguintes

--i i:
a) Prova de inscrição no Cadastrci,Nacional de.Pes.soaJuríd.iça do Minisl§rio dáfazenda (CNPJ/MF);

relativos
Regulafrd
a tributés

b) Prova de ade..para iva de débitos
ta Federal do

Ministério da F di'e

c) Prova de regularidade com a F

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentâção de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALIFICACAO TECNICA:

7.3.1. A QuatiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempeúo de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

'1

documentos:

a) Registro Comercial, no
b) Ato devidame re em se tratando de

sociedades sua§ altérdções supervenientes em vigor ou consolidada e, no

caso de .por ações, acompanhâdo de dõcumentos comqro . eleição de seus

adm
c) inscrição no baso de ra em exerclclo;

d) Decreto de tratando dâ em em cionamento no país, e

ato. de registrg-ou
assrm o exrgr,

paf4 expédido pelo quando a âtividade

ETRABALHISTA:
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7.4. DocLIMENTAÇÁo covrrlBnmxrln
7.4,1. Atém dos documentos referidos atrteriormente, deverâo ser apresentados os seguintes

documentos:

a) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não

figuram empiegados na gestão do Município de capela do Alto Alegre/BA, conforme Anexo II.

b) Declaração assinada pelo licitânte ou representante legal da empresa, devidamente identificado, indicando' 
que o liCitante não se encontra suspense de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integÍante

da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo III.
l'*. :,"'

8.1. Os recurses Para cobertura

seguinte dotação orçamentária:

T]NIDADE

laq.dêíp9gas.decorÉnte§ da.: execugão do objoto 'eontratâdo correrão a conta da

9.2. Na elaboração do stiet<i tâontratatlo dever.o ser ôbservado,sel docum€mtós úaixd, 4§iiin poma toda a tegislação

municipal, estaàual f&éid fu{tinentq independohte de citaÇãoi'

m fundanienio na I-ei Eetlàrí n" Ú'l332o2l .b.e,*ar as leis, decretos,

fêderais, estaduais e municipâis diretamente
iel iietrmente ap licáveis ao objeto

u bcontratadas

f\.,

Códigos
Normas
Normas
Outras n

para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 19.598,33 (Dezenove mil quiúentos e noventa e oito reais e trinta e hês centavos).

FONTEn+nuil*rfo»r
DES}É,BA

P

1.660.0000-.Et l Servigos de

Terceiros - Pessoa Jurídica,,
... i

339039000711 - Fundo Municipal
de Assistência Social

RS 19.598,33ll R$ 1.781,66Mês1

Desenvolvimento de orientação, consultoria,

treinamento e capacitação à gestão e Conselho

Municipal

9.1. A contratação será
regulamentação,
da contratação, incl

Noíiras,f ederais, EsÍaduais
Brasileira deN

ii.l

- ABNT;

iúveis ao do CônFatq.
,i

j Gestão Descentral
' Auxíliti Ér'asil

2036
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Capela do Alto Alegre/BA, 16 de Janeiro de 2023.

F{'NDO MI]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Gabriela Almeida de Oliveira Argolo
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ACERTE
Rz& So.à[ ACERÍ E cbn'rlltoÉ c A*rorc dc Proi.'td SGi.i.
Cl,rr: l7S4 1567/o0r-78
Errdenço: Rua CiLrric do Rb dc fnncim. rfl t, orr.
tloro Horirortc, V.lcç./g^ - 454ooo-@o
Tcl, (75) 8,to943o9 / 8q76942
Enrd: rrnemprcictoa@grruiLomCONSUTÍORIA & PROJEIOS

Ao Fundo Municipal de Arsistêncir Sociel
Crpel. do Aho Alegre - BA

('oTA Ào nr rnr ()

OBJEII!'OS DAS ,{'I'IVIDAI'LS A SI,Rf,}I III,ÂLIZADAS

. DesenvolveÍ junto a gestào munrcrpal do SUÂS. capacrdades especificas para a melhona e qualrdade contrnuaü da
geslào do SU.{S. conrole scrral e a ofena dos serr iços, programas e beneficios socioassrstenqa is.

o Orientar na criaçào e rmplantação de mecanismos que p€rmltâm o cumprimento dos Jrackrs e terrnos de adesào

realrzados com as rnstàncras que reuem a politica de assistência socral em nivel Federal e Estadual.
o Promover estratégias. orrentaçâo. tÍelnameDto e drsponrbrlizaçÀo de instrumentos de aprendrzadt) contrnuo e

permanente aos atores envollrdos c(rm a gestào. srstemas de rnformaçties. r,rgtlâncra st*-roass t stenc ial. conselhos e

trabalhadores dos SLi.\S. nos drferentes contextos.
r Orrcntar sobrc o concUto dc atcndrmcnto c acompanhamcnto no ('R.\S. CRE,\S c Cadt.rnico.
o Orrentar sobrc o fluxo de encammhamento e atendrmento no PA IF'. PAEF I- Serr rços Conr rr êncta e Fortalcc tmcnto de

Vinculos. Cadúnrco illunrcrpal. Progranras de Transi'erârcur de Renda Direu.
r ()rrentar sobre o Preenchrmento dos sistemas de rntbrmaçâo da rede SLiAS Federal e Estadual.
o Obedecer às normas vigentes. drsponibilizando onenução e acompanhamento na elaborâÇâo de relatórro anual de

gcstâo do SUAS. execuçâo do PPA. PIvIAS e Planos de Açào da Assrstência Social.
o Orrentar o Conselho Municrpal dc Assrstêncra Socral, direcionando Ibrmas de acompanhamento. r'latx)raçào de

lnstrumentos normgtrvos ão de contas e acesso aos sisrcmas de rnfo ào da rede St, ASS

-UETODOLOGTA: Deverá drspor de profissronal ern Serr rçtr Socral com tlualificaçào técnlca e experrêncra na area de

srstêncra Social. alendlmentos presencrars e na rnodalrdade remola. drspondo arnda de lbedback com ortentaçries e

acompanhamentos tetntcos. fomento a cnaçào de lnstnrmenlos e estratéSras que busquem qualrlicar a gestào nlunrcrpal c

controlc socral, dcvendo à cmpresa cstc drsponilel por atendrmcntos rru telefonra cclulaÍ. aplrcatrvos de comunrcaçio ráprda c

e-marl
O scr r rçrr cspce ralrzatlu ó Jtr cor tr alado dc r c lcr e t}lt rpr ova.la crpet têttr; ra c rapau trlaJc lcljrl rsa cr r e ru sr., du li» rttaçà!, lta átca

exrgrda. de acordo com a necessidade do Níunrcipro. para que hala a elbtiva prestaçâr: de servtços e que dernonsre resultados

esperados

*AE^-
Souze Almeide

Vrlençr, Ba 05 de Janeiro de 202J

C\ {t 567,000 t -78

\DlC. FiSTCO
FII\AN('EIRO

PR}'CO

LNI) Ql t tNtT
rt E't AOBJETO

Contratação de pessoa juridrca- para. Onentaçào e tbmento contrnuado a gestào c ao
desenvolvrmento de orrc.trtação. consultorrÀ controle socral no desenrollrmento de esratégras
trelnamento e capâcitaçào á gestâo e Conselho. que possibilne atender a execução do que for
N{unrcrpal de Assrstêncra Social no Municipro. perlinente a Politrca de ,{ssrstêncra Sncral no

de Capela do Alto Alegre-Ba munrcipro de Capela do Alto Àlegrei Ba

it ês II 159_s.00

I 7.5.tS.00

CRONOGR.{}T.{ DE DESE}TBOI-SO Í'INAIi('f IRO
Totrl RSI t ( Onze) parcelss mensais no valor de RS

17.5.15,0r,
PAGAME,NTO

I -§95,00
*COl{ DICIONA NTE: l\ledrantc o encamrnhamento do rclatóno rnensal das atrvrdades de acordo com trs obtetrros prtrpostos
r* IO VAI,OR: Estào rncluidas todas as despesas c custes drrelos e rndirelos. tars corno tnbutos rncrdentes. lara dc

adnlnrsraçà.r. serirÇos. €ncargos stxrars. trahalhlstas. scguros c Iucro. ne'ccssárros ao sunpnmcnto intcgral d.r olrct,r ora

contratado.\

{('ERIE CO:r*SL'LTORl.{ E ..\SSESSORI..\ DE PROJIIlOS S0('lAlS [-TDA



GL cL GESTÃO E SERVrçOS LTDA
CNPI: 26.7 67.645l000 1-30
Vila Residencial 33-B - Quadra 09, 1e andar - MurÍtiba - BA' tr€-(IRC, í 5tÊ\,'(OS

Ao Fundo Municipal de Assistência Social
Secretaria de Assistência Social
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA

i RAZÃO SOCIAL: GL GESTÃO E SERVIÇOS LTDA

, CNPJ:
Ende
Contatos
Email:

26.761 .645/0001-30
o Gom leto: Vila Residencial, Qd 09 338 Centro-Muritiba

7 1 999164443/9991 8-9862

corAçÃo

estaoeseÍvico mail.com

META

lNDlc.
FÍSICO

FINANCEIRO
PREÇO

UND QT UNIT.

Mês 11

TOTAL
GERAL>>>>>>

20.900,00

OBJETO

Contratação de pessoa

deserrvolvimento de

Orientação e fomento continuado a
gestão e ao controle social no
desenvolvimento de estratéglas que
possibilite atender a execução do que
for pertinente a Politica de Assistência
Social no município de Capela do Alto
Alegre/Ba.

jurídica, para

orientação,

consultoria, treinamento e capacitação

à gestão e Conselho MuniciPal de

Assistência Social no Município de

Capela do Alto Alegre-Ba

1.900,00

OBJETIVO DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS

Desenvolver junto a gestáo municipal do SUAS, capacidades especíÍicas para a melhoria e qualidade

ãor,tinr"Oj dã gestãõ do SUAS, controle social e a oferta dos seÍviços, programas e benefícios

socioassistencials;

Or;-1tar na criaçáo e implantação de mecanismos que permitam o cumprimento -dos 
pactos e termos.de

ádtdo realizados co, a. instâncias que regem a poliiica de assistência social em nível Federal e Estadual;

Promover estratégias, orientação, treinamento e disponibilização de instrumentos de. aprendizado contínuo e

permanente aos ãtores envoividos com a gestão, sistemas de informaçóes, vigilância Socioassistencial'

conselhos e trabalhadores dos SUAS, nos diferentes contextos;

orientar sobre o conceito de atendimento e acompanhamento no CRAS, CREAS e Cedunico;

Orientar sobre o fluxo de encaminhamento e atendimento no PAIF, PAEFI, Serviços Convivência e

Éort"i""i,11ànto de Vínculos, Cadúnico Municipal, Programas de Transferência de Renda Direta;

Orientar sobre o Preenchimento dos sistemas de inÍormação da rede SUAS Federal e Estadual;

Obedecer às noÍmas vigentes, disponibilizando orientação e acompanhamento-: na elaboração de relatório

ã"r"1 Oãgártao do SUAé, execução do PPA, PMAS e Planos de Ação da Assistêncie Social:

&r;&...

OÍientar o Conselho Municipal de Assistência Social, dirêcionando formas de acompanhamento, elaboração
âo da rede SUASa

EN
$!Í4

fi

de instrumentos normativos, resta o de contas e acesso aos sistemas de informa

\



GL cL cEsTÃo E SERVrçOS ITDA
CNPI: 26.7 61.645 / 000r-30
Vila Residencial 33-B - Quadra 09, 1e andar - Muritiba - BAG(S iÂO é S€RVi(OS

METODOLOGIA: Deverá dispor de profissional em Serviço Social com qualificaçáo técnica e experiência na
área de Assistência Sociel, atendimentos presenciais e na modalidade remota, dispondo ainda de feedback
com orientaçôes e acompanhamentos técnicos, fomento a criação de instrumentos e estratégias que
busquem qualificar a gestão municipal e controle social, devendo à empresa está disponível por
atendimentos via teleÍonia celular, aplicativos de comunicação rápida e e-mail
O serviço especializado e ser contratado deve ter comprovada experiência e capacidade técnica em curso de
formação na área exigida, de acordo com a necessidade do Município, para que haja a efetiva prestaçáo de
serviÇos e que demonstre resultados esperados

í 1 ( Onze) paÍcelas mensais no valor de R$ Total R$
1.900,00 20.900,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO

PAGAMENTO

"coNDtcroNANTE: Mediante o encaminhamento do relatório mensal das atividades de acordo com os
objetivos propostos.

" NO VALOR: Estão incluídas todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: tributos incidentes,
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros e lucro, necessários ao cumprimento
int ral do objeto ora contratado.

Muritiba /Ba, 05 janeiro de 2022

I--,-í-
4--,-* "-J,+.- T =

GISELLE OLI\TEIRA SOUZA MARQUES
ASSISTENTE SOCIAL: 5' REGIÃO/BA, CRESS NO 6845

GL GESTÃO E SERV|ÇOS LTDA
CNPJ: 26.761.6,t5/000í -30

Í-za. z a t .u s t ooo i - sõ-l
GL GE§TAO E SER!/IÇOS LÍDA ,
VL Rês,dêncral. Íro 338 Cloadr. O0 I

r Cedro - CEP. 44 3(}{,OO !
r.ru,,r,ba . 8Â _..1

#§àç
Í.-&1
{&:

ffi



RD* ioa comdtoít - cxu l í a8Graüoooí{a
ldarçor br Dr. ltyarc tlraato Líü!t, f! + ao, Jan D _ Cananü,íaal.Licr.! (rf, lloíGlaCa Êidar Ír..t .ra.r|!.arD.,Ê'dlêo

Ao Frado Mrrirfprt dc Arbràcir Sochl
Crpcb do Allo Asrc- EA

PRE@

lJit I.

1.E50,q)

Orbnlar na cÍbçâo o imdfit çao de íltanilÍEa gta FíÍríür o oxnpÍinGírb &c pact6 c bím6 dêadGaao ÍtCidoc com ..indandü gucÉgút a Fllba ô eraitaírja rorâ cnr nÍvd Fedcrd s Eíaúrd:emmonr aareágiar, oíbírtaçao. tftinaíncnb c dbpooiba$z.çâo rh inrüumrnOc rh ePÍsrdizÍlo coúrtlnuo! peÍmaÍÉnb Dr doíra anvohridos cdn e g.dao, Cdcmo & iÍíbím.çóa, vullnd8 !odo.!.bt ír*J.com.[ror c tr.bdl.doí!! ôr St AS , Ílc dilbírnlca coflEío
Gicntar eobo o cqroito rh ídldiírnb c lcompühamcnlo no CRAS , CREAS.CdlJobo;oÍicnúr roôc o lhrc (b ancaíninhrnanb c dcíidítírlo Íro pAIF. PAEFI, SaÍr,içoa Cmviv&rcia cFoíalcdmcnto «b Vlncdoc. Cdrhaco Muniip.l, PÍogr.rna dG TrenSartrcir rb Ran<b Dinôa;Orbntar robo o Praondlimanb dos sEbmaaô inhmçaodr odc SUÂS Fcdrd c Ededuel:Obeircocr âr noíms vi|rnb!, dbponüú[z!írdo orbÍttaçào c acqnFnhrnürb: na chboíaÉo ô ÉletóÍbanuat de god.o tto SIAS. GxccuÉo ô PPA, PtilAS c Pbnos dc Açao de Arcirundr SorÍd:Orhntar o Conrcho MuniÍprl <tc A*Ííância SociC, ditrcimen<b fumo da @mpüfiemstto, Caboraçáodo imtuÍtítt6 dG conto r &ãs& daün$ô d. Í€d. SU SDaÉíá dapoí dc prcfiuirnC cm comqtffc.Éo Écni:a a oguÉncb naóít ô ArrilCÍrd. Sodd, ffih.Írb pÍÉaÍrd.*t c nâ modl$dda ÉíÍida. dúpoítdo aÍrd. ô h.db.d(coín oíbfita

çü.s G ãÍírprnhdÍraíilor tácnicoc, íomcnto a dr indrurmntB ê ..fEtá0b. quc bülglrnr qudiriceÍcíisçlb. g€slb muÍrcF.l c cofltolc lcid tcrqxb à snpíE aíá dilPonhrd poí lbrÉimcntoa yia tdcíoniacdulú, ÇlbíiEd.ün uric.Éo Épad8 aOflrC
O scrv*;o crpcicizdo a taÍ oofitíddo dGt ! trf cúnpíorrada clpaÍiâncb c cTGUadG tácÍÍca sn cullo dGbrÍr.çe na ôíra cr!Érla, ô acofib com a,t€$ir€dG do MuniÍflr, para gl. fli. a cíclivr pí!d.Éo dcc drmon!ÊG Ílaultad6

PAGAIEIfTO tí Onzrl nuurbmvelor .lo R3
ltt0,0 20-3C08

oqdiyGpíÇoe!.
: lr.daânt o cneninhgncnlo rb íüa&b monrel de. aüy*taôr Íb totüo ooíÍt os

- lü) VALfi: Edao iÍtdulda! tod.! a3 Í,a.palaE G culo3 dirüoa c indirrtG, teia cqno; trihíor fuicilcnt r.tele dc edminiíÍrçâo, saíviç6, cncaÍgoG sodaar, lÍab.lhirt8r, oaeurB o lucÍo, ítacaraáÍbs e oJmpÍimontorC do ore coíültdo.

Crnmu/B+ 06 dr Jmeiro dc 202J

O8.'ETIVO DAs ATUDAOES A SERET REALtrADAS
Dcranvofucr juÍrto a gÉüo. municipd fu suAs. capedddc! rlpcdfiG púr . nrGfiroíia r qudiradccorynrreg t gaeo .b suAs. ôtrrob .ocjd a'; oí",r. ,á-;*iÃ-;,il; c bü.ícirstocb-Eiabírdi!;

EETO frr xcBro
(ID qr

conailoÍta. úlin nailo c capeiEÉo
â gcltao . Cmlcho ilrrniqpat rtc
Aasadânds Socid no Munidgo dc
C.pcla (b Afo AhgíÊBe

irÍldh!
ô$nÍohrirncnôo

ô paa€ PeÍa
(,c orbÍilrçe 9aÚ G m ooílboaa locid no

dGaaítvdlriÍmnto da cdríáír8 ql.É
potaf,riLtc .bftbí e rxE4ào do 9l.
Íor pcÍtincnt! a políticr d. ÂrrfoíÕnôb

f*rôCspclâdoAlto

IETA

Otxntaçb . íomcltto continuado a

Socid rrc murúrÍ

1ítLs

rort 20.350,00

DC DESEEOLSO FnArcEno
Totrl Rf

ref ooilf,mn
#fiffi.,;.

RDS-C tr Dilr Sroprio -ME

i'l

n |l



ü

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚilEFo oE NscRrçIo
l7.t{í.5a7r000í -7E
IATRZ

coilPRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ÀBEÂIIIRÁ

úllr2tml3

NO!É EÍl,PfiESÂAl,f
ACERTE COT{SULTORIA E ASSESSORIA DE PROJEÍO8 SOCIÀS LTOA

IINJI-O OO ESIÂBELECiÉNTO (NOiE OE FÁNII§IA
ACERTE COXSULTORIA

cóoEo E oEscRçÀo oa aÍnroÁDE Eco{ôíraca Pharcpal
m2O{{O - Afvldâd.a d. con ultodr .m gclláo .mpíturial, .rcrlo con ulúorla tócnlca.lFcÍflcr (Írkp.flrad.')

E oÁs An/D^oEs rÂs

7i9Gl44. Advldadca d. lntê]m€dh9âo ê âgÉncllmafito d. rôrvlçoa . rEgóêlo6.m gerâ|, ârc.io lmob ádo!
(Dhp.n.âd! ')
85.50«)2 . Adyld.d.! de ãpolo à educ.çáo, exêâto ê.lxr3 e.colaÍr.
85.004{il . Trglnam.nlo om dês.nvolvlmcnto p.ofi.tlond ê gGroncbl (Oispcnoldr ')
E?.12€{r0 - Atlvld.d.! de torn€clm.nto d. lrú+.rüíu.ã de apolo. ..sblêncl. ! p.clonte ro domL lo
88.004{10 . Sêíüçoô do â!.bLncb .ocl.l !êm .lol!íÉnto

cÔotco E D€scRtçÃo oa NAIUR€Za JURblc^
206-A . Soci.dad. Emp.t.ári. Lin*aaú

LGRAOOIJRO
R CIOADE DO RIO DE JAXEIRO

NÚiERO
E

CorlPLEIiENÍO
CASA

CEP
,45í10{xl0

EARRODISÍRITO
NOVO HOR|ZOi{ÍE

irJNrcíPto
VALENCA BA

EIOCREÇO EIEIBÔ'{ICO
LEIV^^TXE:I,A@HOTXÂ|LCOI

IELEFCI{E
(7O E8ai7Eô5

EiÍIE FEOER'\T\,O RESPONS,(\'EL (EFR)

smJrçIo ctDÁsTRll
AIWA

DÃÍA O^ SITU!çIO CtOASrRtt
08roümr3

rpÍl\JooE

ESPECITL DAÍA OA SFUTçIO ESPECIÁL

Í,ORÍE

IE

Firefox

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no í.8ô3, de 27 de dezembrc de 2018.

Emitido no dia 07/1012022 às 05:02:í6 (data e hora de Brasília).

https://soluco€s.receita.fazenda.gov.br/ServicoVcnpjreva/Cnpjreva_Co...

(1 Á .lrya,rsa dê âfuarás e b@ç8 é &r1o do al,,pÉl,búí q.rê á(ãdo es ,Bqrií6 coítslârÍes ,,4 Resdrçào CGSIM ílo 51, * 1l * ix o
ú n19, dl da le(islaçfu 4Úfi|i€ 6,tdnilá6d€ a CGSrM pelrs dllos ,ffivd , nA /€í:do a ReceÍE Fedúal qlrd{trór /osíEÉ3ô,il* q.@lo
ás atuiíades úbpeÀsádas.
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ft.0t/04

Do

SOCIAIS LTDA.

LEYVA NAIARA SOUZA ALMEIITA, de nacionalidade brasileira,
empresária" casada em comunhão parcial, nascida cm 0l/03/19g0, naturaíde Ssnro Anronio de JesuVBA., porradora do RG rii. 0819E0442E
SSP/BA., CPF de no. 781.391.045-l-S, residente e domiciliada à Rua doAreial, no. 6, casa - Baino São Benedito e, Santo Antoni«r deJesuVBúi4 CEP n". 4l .570-03 I .

VMANE SAIITOS DE OLMIRÂ, de nacionalidade brasileira,
emprcsária, natural de Valença/BA, divorciada, nascida em li/Mllgj4,
portadora do RG no. Aj92S74 09 SSp/BA.; CpF de no. SS6.SOZ.OSS_S:,
residente e domiciliada à Rua Daniel Ribeiro Soarcs, n.. 6i,casa - bairro
Novo Horizontc em Valença/Bahia CEp n". 1540ó-000. Resolvem de
comum acordo, oonstituir uma sociedade limitada conforme cláusulas a
seguir:

CLÁUSULA I'. NOME EMPR.ESARIAL E SEDE

A_ 
-sociedadc 

girará sob o nome emprcsürial- . de: ACERTECONST]LTORIA E ASSESSORIA I'E PRõJETOS SOCIAI§ I,rOÀ,'"à,Yr*:ã RUA DANiCIRibeiro, no' 65-4, casa - Bairro Novo Horizonte em varençysahia, cEp rr".4j4t ü-õil 
"-

CLÁU§ULA 2'- OB.'ETO SOCIAL

llllÍT),como atividade rn,o",$i'iiffâl:1""^t"#ii:'§:**r#tJ:?"ü#fl;J,?,l"i _
70204100)' Atividades de inteÍmediaÉo e agenciamento a" r"rriços 

" ""gó"io;,.i""a imobiliário -(Tt! 
- 

74?c.yM), Regulação das úirioaaãs de saúde, àucaçao, serviços culturais e serviços sociais- (CNAE - E4l24r@) e Treinamenro em descnvorvimenro profi;ionar ; g";;;;i - (LNAE _ 8599-6/04), como atividades secundárias.

o capitar sociar será no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mir rcais)dividido em 60.000 (sessenta mir)-quotas de R$ r,00 (hrm rcar) cada já integralizado nesre ato, emmoeda corrente do país, e distribuíd"" como segue:

,"á-H;#;'»
Continua na Í1. 02tO4

(]...

CLÁ a§U 3TJI,1\ cAPITAL ALsocr

i -.. ,., L, - (, -i \ oAEAA?58 Jrtf,É;



ã

Íl.02tu

Continuação da fl. 0l/O4 do Contrato de Consituição da Empresa: Acerte Consultoria e Assessoria de
Projaos Sociais Ltda.

Nome dos Sócios Quotas Valor em Reais

Leyva Naiara Souza Almeida 30.000 R$ 30.000,00

Viviane Santos de Olivcira 30.000 R$ 30.000,00

TOTAL 60.000 RS 60.000,00

CLÁUSI'LA {'- RESPONSABILIDADE D'OS os

A rcsponsabilidade de cada sócio é rcsrita ao valor de suas quotssr mos
todos nspondem solidariamcntc pcla integralização do capiul social. ( art. l.OS2, CC20fl».

I,'LA f DryI§Ão DE aUOTAS

As quotâs são indivisíveis e não poderão ser ccsidas ou transferidas a
terceiros sem o oonsentimcnto do outro sócio, o sócio rctiÍante notificaú ao orúô.§óbio da vontade de
vender as suas quotas e aguardará o prazo de finu dias para que o sócio reniecesccnte conÍirme sua
vontade de aquisição, após deconido o prazo legal, poderá alienar a tercei;os; .sc.rcalizada a cessão
delas, terá que fazer a alteração contratual peÍtinente conforme aí. I .056, ar,. 1.057,-CC120f/2.

c USI,'LA 6'. PRá.ZO DE DURA Ão ol socrBoluB

O prazo de duraçâo da sociedade é por tempo indcterminado.

A adminisEação da sociedade seú exercida pclas sócias: Lelrua Nairrr
§ouzs AJmeida e/ou Viviene Srntc de Oliveln, fazendo uso exctusivamente do nome unprcsarial e
ficsndo vedado, o uso do mesmo, em atividades estÍanhas ao inteÍesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como oneÍar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização da outra sócia. (aÍt. 997 § VI, I .01 3, I .01 5, I .064 CC2OO2).

f^.Lr,.i-1. ).t.l -u'L j{r,, ( .. l ''i '.'í-..-,.Lttrrú 1.. :V. .\h,L s r {írà
oA&BA 275qt

CLÁUSULA 7' AIIMINI§TR,AÇÃo DA. sOCIEI) AI)E

, !-,Lt

Continua na fl. 03/04



Ao término de cada exerclcio social, em 3l de dezembro, o administrador
pÍ€starÉ contas juíificadas de sua administraçâo, procedendo a elaboração ao in"enterio, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçao de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados. ( aÍ. 1.065, CC/2:OOZ).

PARAGRAFO Úttlco - Nos quatÍo meses seguintes ao término do exercício
social, os úcios deliberarão 1!ry l contas e designardo administrado-r t"rl qr*ào io, o caso (aÍts.
I .071 e I .072, § 2o e âÍt. I .078 CC?OOZ).
Regaurante Ltda.

Continuaçâo da Íl.02lu do Contrato de ConstituiÉo da Empresa: Acerte Consultoria e Assessoria de
Projelos Sociais Ltda.

A sociedade poderá a quarquer tempo, abrir ou fechar firiais ou outra
dependência, medianrc alteração contratual assinada poi todos os sócios.

O sócio poderá, de comum acordo fixar uma Íetirada métisal, a título de. pró-
laborc", observadas as disposições reguramenures pcrtinentes, conforme ôú.,ri;ú 

-§;tir" 
aot"

contralo.

fl.03/04

Continua na fl. 04/04

CLÁUSI'LA II'. EM CASO DE RETIRADA DOsSúc:oS

Fareccndo ou inrcrditado quarquer úcio, a sociedade continuará suas
stividades com os herdeiros' suoessones e o incapaz Nô sendo possÍvel ou inexistinao interesse deíes
ou do sócio remanescente, o valor de seus havercs será apurado e liquidado .or b"r" na situaçâo
parimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente ter*ãao.

PARÂGRÁFO ÚruCo - O sócio nemanesoente pagará ao sócio retirante ou
aos herdeiros do sócio falecido os valores apurados em balanço, sendo reemúlsados em sels parcelas
iguais no prazo de seis meses, o mesmo procedimento será adoúo 

", ouú, .r*, 
"1n 

qr. . sociedade
sc rcsolva em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e 1.03t, CC?OO2}

,.{ -1.' -'L
'1

U§T'LA S. TERMINO DO CIO DA SOCIEDADE

CLÁU Us LA I ABERTT'RA DE §FILIAI

PRôRADAtUST'LA ü RETI LABoRE

CLÁUST'L\ T2'. DECLARA O DE DESEMPEDIMENTO
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A (as) adminisrador (as) declaram, sob penas da lei, de que não está(âo)
impodidas de exercer adminisração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

- 
de condenação

criminal, ou por sê encontÍar (em) sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que temporariamenté, o
8c€sso a cargos públicos, ou por crime fslimentsr, de prevaricação, peita ou subomo, concussão
pcculato ou conra a economia popular, contra o sistema financciro nacional, conüa noÍÍnas de defesa
da concorÉncias, contra as rrlações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.0 , § lo,
ccl20o2).

f|.04/04

Continuaçâo da fl. 03/O4 do Conmro de Constituiçâo da Empresa: Acerte Consulloria e Assessoria de .
Projetos Sociais Ltda.

U§I,LA 13'- FOR,IjM

Valença - Bahia, 2 l de Janeiro de 20 l 3 .

Fica eleito o foro da cidade de Valença-Bahia para o exercicio e cumprimento
dos direitos e obrigaçõcs rcsultantcs desrc contrato.

E por estarem justas e combinadas, assinam o presente Contrato Social a Íim
de prcduzir os efeitos legais, lavrando-se este e mais dois exemplares de igual teor e forma estando a
primeira via destinada ao compctente Íegistro e arquivamento na Junta Comãrcial do Estado da Bahia.

/ \r... (-/ /, ./,-- . -d_ v
Lcyw Nalam Soau Álmeldo

:( (t :; (, í
Vlvúnc Santos de Oliveiro
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_!!IER^çÃo CoNTRATUAL N'r DA §(TIEDADE ACERTE
CONST'LTORIA E ASSIE§SORIA DE PR(»ETOS S(rcIAI§ LTDA

CNPJ o. I7.5.ll.567O001-ZE

LEWA NArARâ §ouzA ALMEITTA, dc nacionalidadc BRÁ,SILEIRA, nascida ern
0l/03/t980, casada c, coMLrNHÃo pARcLAL DE BENS, el,ÍpREsARIO, Cpi ni
7t1.391.045'15' CARTEIR.A DE IDENTIDADE n. otrg'B(Hlzs. orleo cxpcoiaôr
SSP - BA, rÇsidcorc c domicitiado nr RUA DO AREIAL 6, élSã, Crirfnõ
SANTO ANTONIO DE JESUS, BÀ CEP 44.5?I.O3I, BR^SIL.

WVIANE SANTO§ IrE OLMI_RA, dc naciooatidedc BRASILEIR.T{, nascidr cm
15tut1974, casade cm cotvÍtrM{Ão pARctAL DE BENS, ef"fpnfseiúo, cif n
E56.507.655-53, CARTETR^ DE IDENTIDADE Íp. 0/l3i2574}9, Oryro ápcdidor
SSP - BA, Írsidcnre c domicitiado na RUA DANIEL RIBEIRO SOÃXÉ, 65,-CAsÀ
NOVO HORIZOPNTE, VALENCA, BA, CEP 45.4@.OOO, BRá,SIL

Sócios da Socicdadc Limitada dc nomc emprcsariat: ACERTE CON§ULTORIA E
A§SESSORIA DE PROJET(N SOCIAIS LTDA, rcgistsada lcgalmentc por conrreto
social d-cü-damcntc arquivado ncsrr Jutrtâ comcrciat dó B*ado da súia, õu N§E no
292038E2Y1, com scdc R Daaicl Ribciro, 65-À Cas!, Novo Horizontc VacnÇian"
CEP 45.,+{Xts@0, dcüdamcnrc inrcrit! no Cadlrtro Necional de pcssoa Juídicalii.scd
o n" l7.5rt 1.56710ü)I -78, dctiberam dc plono e comun acodo ljuíanrr e iúagmc
.ltcÍaçto contratual, nos tcnnos de Lci no tO.4O6t 2OOZ, medianrc iú::ê.iüiln
catabclccidls nrs clúusulas scguintcs: '..i', ...S.:

ENI'EREçO

CLÁU§UL/| PRIMEIRI- A socicdadc passa a cxcrscr suls tüvidades no scguintc
Gndcrcço sito à RUA CIDADE DO RJO DE JANEIRO, t, CASA, Novo
HORIZONTE, VALENCA, BA, CEP 45.400.0@.

QUAI'RO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA sEGlrNDÀ nÍUBIA poRTo DE SoUSA, edmitida nestc Eto,
nacionalida/rc BRÂSILEIRÁ, nascida cm ?2104119E3, casada cqr COMLJNHÃO
PARCLAL DE BENS, EMPRESARIÀ CpF n" 003.36t.295-0?, CARTEIRÂ DE
IDENTIDADE n" 7t4213577, órgro cxpedidor ssp - BA, rüidcnrc c domiciliada na
RUA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 08, CASA, NOVO HORIZONTE, VALENCA,
BÂ, CEP 45.400-000, BRÂSIL.

il;g^Grh at*»
,lry tuõp§**
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Prol@b í74962061 d. 1$$ni
I'ldÍ'. & qtp''r8 ACERTE cot{sulToRl^ E ÂssEssoRrA DE pRoJETos socrÂrs LTDA N|RE 2gao3!8254íElb dooJÍnürto pod. t í Y.ítlldo .m htF://Egln.Ju66.bs.gpv.baeutHrrcecaooocuÍTTENTosvAulENncAcAo.üpx
Chancda í 7í 3Z!t90797264
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. ALTEITAçÃOCONTRATUALITP I DA li(rcIEDAI'E ACERTE
CON§I'LTORIA E AS§ESISORIA DE PROJETOS S(rcI^IS LTI}A

CI{PJ ttc U.5a1.567/000r-?E

Rctira-sc da socicdadc a sócia VIVIAI\ÍE §ANTOS DE.OLMIRA, dctcntora de
30.000 Cfrinrâ Mil) quta^r, no nalor rrcminal dc Rl3 l,0O (Um Real ) cada mq
con*pondcndo a Ri 30.000,@ CIÍintt Mil R.ai8).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA I}E QUOTA§

CLÁUST,LA TERCEIRA. A sócia VTVIAIE SANTOS DE OLIVEIR.À trlnsftÍr
suls quotâs dc c.pital social, qw pcrfaz o valor total dc Rr§30.000,@ Cfrinta Mil
Rcais), dircta c irrcitritamcotc a sócia NLTBIA PORTO IIE SOU§A, da scguintc
forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, d.rdo ptcna, gcrat c irrcvogávot quitação.

Após a ccssão e tnnsfcrência dc quotas, c dt Íctirsdâ e admissão dc sócia, fica assim
dirttibuído:
LEYVA NAIÂRA §OUZA ALM-EPÀ Pm 30.@0 (trinu Mil) quotas, perfqzcn<lo
um total dc Rl§ 30.üD,00 (frinta Mil Rctk). o....
NIrBH PORTO DE SOUSA, cora 30.0@ Cfrintâ Mil) quous, pcrfezondo um.otrlde
R§ 30.000,00 (frinta Mil Reais). '.- 

.- llll'
Totalizando o valor dc Ri§ c0.oó,00 lscrscota mil rcais). :."0' '1"1"

DAADMIMSTR^ÇÃo 
1:r't 

3o'3'o;

3..3.3
cLÁUst r,A QUART^. A admiaistnçto da socicdadc cabcrá ISoLADAMÉitfE a

Sócia LEYVA NAIÂR^ SOUZA ALMEIDA, ISOLADAMENTE a Sóoia NUBIA
PORTO DE SOUSA, com os podercr e atibuiçôcs dc repÍ€c€ataçlo âtiva c Pâssiva nâ
sociodadc, judicial c cxuajudicialmentc, podcndo Ptiticar lodol os ltos compÍrcndidos
no objeto sociat, scmpre de intercssc da socicdade, aúorizado o uso do nome
emprcsarial, vcdado, no cntEnto, fazglo cm stiüdadcs cstrtnhts ao intercssc social ou
assumir obrigaçõcs scja cm favor dc qualqucr dos cotistas ou dc tcrcciros, bcm como
oncrar ou alicnar bens imóvcis da sociodade, 3cÍn lutorização do(s) outÍo(3) sócio(s).

DA DEICLÂRAÇÃO DE DE§IMPEDIMENTO

CLÁUSUL/I QUINTA. O(s) adrninisEado(es) dcclara(m), sob ar pcnas da lci' quc

não esú impedido de excrccr a administraçlo da socicdadc, por lei crpccial ou em
virtudc dc condcnaçlo criminsl, ou poÍ sc oacontrar sob os cfeitos dcla, a pcna que

t ilí!,;.Gr/, dt#
,/

, r[r-.'^,^" )t-5,-, de
Rcq: t17dD00255129
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Eí. côpls lol irEnüc.d. dlgltr&tlãro o ssllIl.dt ín l(yoa/iloí7
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.^4!IE!AçÃO CONTRATUAL riP I DA §OCTEDADE ACERTE
CONST'LTORIA E A§SE§SORIA DE PROJETOS §OCIAIS LTDA

CNpJ n. t7.í.t.§7ttü0t_79
Y.d", "in+ 

que têmporsrirmentc, o lccsEo a ceÍgos públicos, ou por crimc falimcntar,
dc prcrrericâção' pcita ou subomo, concussro, pee-uró ou 

"ontr 
a ccoaonria popular,

conüa o ristema financciro nacional, contra normas dc defesa da concorrcncia, oontra as
rclaçõe dc consumo, fé pública ou propricdadc.

DA RATTnCAçÃO E FORO

cLÁusuLA sExr^. o foro pan o excr,olcio c o cuaprimcnto dos diÍGitos e
obrigaçôcs rcsultaats do conuato cocial pcrmanccc VALENÇÃ

cLÁusuLA §ÉTIMÁ- As ctáusulas c coadiçôcc cst"bctceidas Gín rtos já arquivaôs
c quc não foram cxprcssamcntc modificadrs poÍ csta attcraçto continuam cm ü!or.

E, por cstarcm assim jurtos c conhtâdor, assinam qgte instrumento.

VALENÇA,2t dc Março dc 20t7.

a:'t
aa:a

I
A RA

CPF: 781.39Í.045-15
§

Iqo-t

U/hr -L âr rú
VIVIAilE SANTO8 OE OUVEIRA

CPF: 85C.5O7.ô55-53

,b oo 9g<-rls.
iluBrA PORTO OE SOUSA

CPF: O03.36E.29$07

nqÍo,,l Porto ,drflato
o^lÀ {r/tE

'ii .ruxtr cúincnl oo brrróo or rúxre 'rJ cerrnco o rEolario 6r totrzolT 8ot rG 9r!4ti!!.
,l,tgr+rüú..l.r 1?ra$ilGt. OE.looar2ol, 

-
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Plúnr 3

CrÍüíco o RGgasúo !oà o n. 97891384 frl íOrOilZotT
M 17í06206Í (b 1üO4t2A1t
tlomc d, rírlplllr ACERÍE coNsuLToRtA E AssEssoRtA DE pRoJEros s@tAts LTDÂ N|RE 2u0388i1ítíÊ!t &dJÍnoírto podc ..Í v!íílcado cm httsr/ít!ün.Ju6b.b8.gov.bí/ruTENTlcAcAoo@uMEiíÍogAUTENTICÂCAO.arpx
Ch.ÍrooE 1 71 320aSO797264
Ett óCs bl lubndc.da dlgúdmcnt â 8ulnsda cm lOlO4/ZOtz
po. Hóüo Poítds Rríno - SlcÍ!úÍlo Gcíd

'UCfB



ALI'ERAÇÀO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA
DE PROJETOS SOCIAIS LTDA

CNPJ no I 7.541.5ó7lOO0 t -78
NUBIA PORTO DE SOUSA' nacionalidade BRASILETRA, nascida em 22/o4iga3, casada emCOMUNHÃO PARCIAL DF' BENS, EMPRESARIA, CPF N" OO].]6E 295-07, CARTEIRA DEIDENTIDADE n" 784213s77, órgão expedidor SECRETARTA DE SEGURANçÀ pÍiiiiõe'_ áal
l:sigenre e domiciliado(a) no(a) RUA CTDADE DO RIO DE JANE|RO, 08. CASA, NOVOHORIZONTE. VAI,ENCA, BA, CEP 454OOOOO, BRASIL,

LEYVA NATARA SOUZA ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em ol/03i t9t0, casadaCM COMUNHÀO PARCIAL DE BENS. EMPRESARIA, CPF N' i8I.39I ôAS-iS, CENTEIRA DEIDENTIDADE n" 0E l98or+428, órgão expedidor sECRETAR_IA DE SECURANÇA' púBiiõÃ- - BA:residenre e domiciliado(a) no(a) RUA DO AREIAL, ó3 A, SÀO BENED|TO, SAi\rTO ANTONIO DEJESUS, Bl\. CEP 44441334, BRASIL.

sócios da sociedade limitada de nome empresarial ACERTE CoNSULToRIA E ASSESSORIA DEPROJETOS SOCIAIS LTDA' registrada lega.lmente por contrato social devidamenre arquivado neslÂ
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29203882541, com sede nua ciaaàe Oo Rio de Janeiro,8. Casa. Novo Horizonte Valença. BA, CEP 454ooo00, devidamente inscrita no Cadastro Nacional dePessoa Juridica,MF- sob o n" 17.541.56?/Cf,0l -78, deliberam de pleno e comurn acordo aJustarem apresente alteração contÍatual, nos termos da [-ei n" l0.4061 2oO2, mediante as condições esrabelecidas nascláusulas seguintes:

ffi

\-/ D() ENQTIADRAMENTO

cr,ÁtlstrLA PRTMEIRÂ. Declara, sob as penas da rei, que se enquadra na condrçào de
Mf CROEMPRESA - ME nos rerrnos da Lei Compiementar n" t 23, Ãe l4/12/ZOd6.

OBJETO§OC'IAL

Cl-/ittstiLA SEGU NDA. A soctedade Fssa a ter o seguinte objero:
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM CESTÃO EMPRÉSARIAL, EXCETO CONSTJLTORIATECNTcA ESpECÍFrcA ATTvTDADES DE TNTERMEóIAaÀo' ã--ÃãLNcrer,lENTo DE
SERVIÇOS E NECOCIOS F,M GERAL. EXCETO IMOBILIÁRIóS-,AirVrP-A-óiS DE APOIO ÀEDUCAÇÀO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E CERENCIAL ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA
DE APoIo E ASSISTÊNCIA A PACIENTE No DoMICiLIo SERvIÇo. ôÊ ASS;.TÊNCi;
SOCIAL SEM ALOJAMENTO.

CNAE FÍSCAL

7o2o4/o0 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica'49o- l iO'l - atiYidades de intermediaçào e agenciamento dc serviços e negócios em geral. excetoYnobiliários

B

i

i

i

i

8550-3/02 - atividades de apoio à educação, excero caixas
4599-6/04 - tÍeinamento em desenvolvimento profissional
t7 I 2-3iOO - atividades de fornecimento de infra-estrutura
ttOO-6/OO - serviços de essistência sociâl sem alojamento

escolares
e gerencial

de apoio e assistência a paciente no domicílio

Req 8 I OOO0O l423l6O

ü

Página I

Junta ComeÍclal do Estedo da Bahla zü12r2o20
Cedmco o Rogistro sob o no 9BO2OB25 em 2üenO2O
Protocolo 202742555 de 2'lhA2O2O
Nome da empress ACERTE CoNSULToRTA E AssESsoRrA oE pRoJETos socrArs LTDA N|RE 292038g254í
Este doqrmento pode sor v6ri6cado em http://r€ginJuc€b.ba.gov.bÍlAUTENTióAcAoDocUMENTogAUTENTlcAcAo.aspx
Chancda 2258661 51607342
Esta ópia lbi aut€oti€dá digitalmente e assinad a ern 2gl,l2t2c/2}
por Tiana Rêgila M G dê AraúF - SscÍoÉna-GeÍal
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ALTERAÇÃO CONTRA'TUAL N" 2 DA SOCIEDADE ACERTE CONSULTORIA E ASSIT:SSORIA
DE PROJETOS SOCIAIS LTDA

CNPJ n" 17 .541 .567/0,00l -7A

DO CAPTTÁ.L SOCIAL

CLÁIISLILA Q[IIN'I'A. O capital rotâlmenle inregralizado dc R$ ó0.0OO,00 (sessenta mil reais), em
moeda corrente nacional, representado por 6O (sessenta) quotas <te capital, no valor nominal de R$
lOO0,0O (um mil reais) cada uma, passa a ser assim distribuÍdo.

LEYVA NAIARA SOUZA ALMEIDA, com 60 (sessenta) quotas, perfazendo um roral de R$ 60.O00,00
(sessenta mil reais) integralizado.

DA R{TIFIC.ÀÇAO E F()RO

Reqr 8 I OO000 1423 1óO Página 2

ü

Junta Comerclal do Estado da Bahla 2a1z2o2o
Cortifico o Rogistro sob o no 98028825 em 2glí2020
Ptotodo 202742555 da 21t12t2020
Nome da êmpresâ ÂCERTE CoNSULToRTA E AssEssoRrA DE pRoJETos socrArs LTDA NrRE 29203g82541
Este documento pode s€r verficado em httpr/reginJuc€b.ba.gov.brlAUTENTtcAcAoDocuMENTos/AUTENTTCACÂO.aspx
Chancsla 2258661 5'1607342
Esta ópia ,oi autonticadá digitalmânte s assinada efi zBt,l2tZO2O
por Íanâ Regila M G d€ Aràújo - Secretáda€eral

ffi
QI.IADRO SOCIETÁRIO

cLÁ[isuI-A TERCEIRA. Retira-se da sociedade o sócio NUBTA PORTo DE sousA. dercnror de 30(Trinta) quotas, no valor nominal de Rs 'l.0oo,o0 (um Mil Reais ) cada umq correspondendo a R$
30.OOO,O0 (Trinta Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QI'OTAS

cLÁ(rsuLA QI-jARTA. O sócio NUBIA PORTO DE SOUSA transfere sua quôtas de capiral social.
que p€rl'az o valor total de R$3O.OOO,OO (I-rinra Mil Reais), direta e irrestrítamente ao sócio LEYVA
NAIARA SOUZA AI,ME|DA, dando plena, geral e irrcvogável quitaçào,

;-

tr'

BI

E!

i

i

i

I

,i

DA .{, D!}t IIitSTRA('ÃO

cLÁtlsuLA sExTA. A adnrinistração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) sócio(a) t.EyvA
NAIARA SOUZA ALMEIDA com os poderes e atÍibuiçôes de representação ativa e passi\a na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar tôdos os atos compreendidos no objeto sociâI,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no cntanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em fâvor de qualquer dos cotistas ou
de tercerros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizâção do(s) outro(s)
sóc io( s ).

DA DECLARAÇÃ() DE DESIMPEDIMENTO

Ct.ÁllStJLA SÉTIMA. O(s) a<Im inistrador(es) dcclara(m), sob as penas da lei, que nào esrá impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei espccial ou em virtude de condenação crinrinal, ou por se
encontÍar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conlrâ as relações
de consumo, fe pública ou propriedade.

CLÁIlstlLA OITA\/Â. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e otrrigações resultântes do
conlrato social permanece em VALENÇA - BA .

M
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE ACERTE CONSULTORTA E ASSF-SSORIA
DE PRO'ETOS SOCIATS LTDA

CNPJ n" l7-541.5671()0()I -?8

CLÁUSULA NONA. As Ctáusulas e condições estabelecidas em aros Já arquivados e quc nào Íbram
expressamente modificada-s por esta alteração continuam em vigor.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumenro.

VALENÇA - BA, l8 de dezembrc de 2O2O.(r
-Í úa"údt t*.za:>-

NUBIA PORTO DE SOUSA

LEYVA NAIARA SOUZA ALMEIDA

t aÊ.na Ío DE
BA
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Págirur 3

Junta Comercial do Estado da Bahla 2onzmzo
CsÍtíÍco o Regisllo sob o nc 98028825 em 28,/í 2/2020
PÍotocolo 202742555 de 2111212020
Nomo da emprÊsâ ACERTE coNSULToRtA E ASSEssoRtÂ DE pRoJETos soctÂts LTDA N|RE 29203882541
Est€ documento pode sor veriÍcado em http/reginjucob.bs.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTtCACAO.aspT
Chanc€lâ 2258ôô1 5'1607342
Esta códa tui autenticâdE digitalmênte e sssi nada em 2gl1Zt2O2O
por'nana Regila M G ds Âreújo - Segetária6êral
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202742555

TER]VTO DE AUTENTICAÇÃO

MATruZ

NOME DA E§tPRESA LTORIA E ASSESSORTA DE PROJETOS SOCIAIS LTDAACERTE CONSU

PROTOCOLO 2íD2112555 - 2vt2nL20
ATO OO2 - ALTERAçÂO
E\'ENTO O21 - ALTER.ACAO DE DADO§ (EXCETO NOIITE EITIPRESAI'IAL)

IRE 292(}38E2541
gNP' r7-54t.5671000I-7E
CERTITICO O RE(;ISTRO EM 2a/12/2020
PROTOCC|LO ARQUTVAMENTO 98O2E825 DE 28lt 2?2020 DATA AUTENTTC â§iq 28lr.2,2020

- EI'ENTOô

- , l lr ÉNauAt RÃMEr.rro Dt MTCRoEMPRESÀ ÀhburvnúÉr.rro: càõ2rsàs 
!

l'i
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Cpt l(,ó74441í514 - ADEMILDE ALMEIDA

TIÁNA REGILÂ M C DE ARÂÚJO

SecÍelária-Geral

Junta Comerclal do Estádo da Bahla
C€rtiÍico o R€gistro sob o no 9BO2AA2S em 2gn2n\2T
Protocolo 202742555 de 21t12t2020

29t12/2020

{2 Nomê da omprê6á AcERTE coNsuLToRrA E AssEssoRrA DE pRoJETos socrArs LÍDÀ NrRE 29203gg2541
Este documento pode sor vorificado €m httpi//roginiucob.ba.gov.brlaurgurtélcAooocuMENÍos/AUTENTtcAcAo.aspx
Chancâla 2258661 5í607342
Esta ópia ioi autenticada digitalmentô s assinada em 2Bt12l2O2O
por Tlana Regila M G de Araújo - SÊcÍotáÍia-c€ral
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ANEXO

ADEMILDE ALMEIDA SOUZA SILVA
CRC: O10561-O/BA

Junta Comerclal do Estado da Bahla 2,t12t2o2o
CôrtiÍico o RegistÍo sob o no 98028825 om 2811212020
PÍotocolo 202742555 de 2111212020
Nomo da emprgsa ACERTE CoNSULToRIA E AssEssoRlA oE pRoJETos soctAts LTDA N|RE 292o3882siti
Este documento pode ser verificado em http/reginjuceà.ba.gov.bí/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENÍlCACAO.aspx
Chancela 2258661 5160732
Esta ópia Íoi aúenticada digi0almente e assi nada em 28112!2020
por nana Rêgila M G de Aráúio - Secretárta-Goral

ffi
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu ADEMILDE ALMEIDA SoUzA SILVA, com inscrição ativa no CRC/BA Sob o no 01056í-
o/BA, inscrito nocPF no 1o6.J44-46s-34, DECLARo, soúaspenasdaLêi penele, sem prejuízo das
sançõês administrativas e cíveis, quê estê documênto é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
1. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE

PROJETOS SOCIA|S CNPJ. 1 7.541.567 lOOO.t _7 A.

Data:2111212020
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Escols de Fsr0lço Fociel

@ Reitor ds ünibngiísde €stúllra do Fslbsdor,
n0 u0 ds mss otrituiç0u, pretittgs em Ísi, tsilo pruffis 0 tnmo de coleçso dz grou

em Fsrbiço Forisl, ronfsrido m ú ls fnlho de zml o

Í,eguu Hsisrs Fouzs glmsids
brasileira, natural do Estado da Bahia, nascida a 0i de março de 1990,

filha de Dalvo carmo de Almeida e Mirailde souza Almeida, Ro o-gt sao4qzg - ee,

msndou pomor-lhe 0 Fssente diplome üe

9gsigtsnts Focisl,
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PÓS.GRADUAÇÃO
Lato Scnsu

o Diretor Acadêmico da Faculfude de Tecnologit Inutnacional certiJica que

LEYVA NAIARA SOUZA ALMEIDA
concluiu o curso de Pós-Groduoção em nivel de Especiatitlção em SÁÚ?.8^ !^A-BLICA, 

minisyado na cidude de F-l':lRA l)h:

SANTANA - BA em nsi^i;Ã"i"ial, de acordo io à í"tot"ção n." 0l/2007 do Conselho Nacionul de &lucuçtut (('Nl))'

realizado em convênio ,o^ á lo"titoL Brasileiro de Pós''Grodaação e Eneasão' no periodo de 29 de agosb de 2009 u 15 de

ii"ri a" 20t0. afin de que possa gozar de todos os difeitos e preÜogativas legais.

Curitiba' I 2 de janeiro de 201 2'

Beutzer LE UZA ALMEIDA Mrrion Cordeiro

Pro-Diretorà de Pós-CÍad Pós-Graduado Seffetáris Acadêmica

Pni-Diretoria dc P<x-CradÚaçào Pesqursa e Extcnsào
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MUNICÍPIO DE VALENÇA. BAHIA
SECRETARIA MIJNICIPAL DA FAZI,NDA
DEPARTAMENTO DA RECEITA MUNICIPÂL
RUA - Gürrrl Labatul, N'SN - CENTRG CI:P: 45,a{Xr-o0o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS FISCAIS

N" 6ó192 t2022

DADOS DO CONTRIBUINTE

loscrlçio MuElclpd:
Nomc/Rezlo Sochl: ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIÂIS
LTDA
CPF/CIIPJ: 17.54 1.567/m0 l -78
Erdcrcço: Avcnida Daniel Ribeiro Sores N'654 - Novo Hoirizontc - Valefl§s-BA CEP:
4540(Xn0

CcniÍico para dcvidos fins c efeitos lcgais quc, rcvcndo c arquivos da Scqaaria Muicipal da
Fazenda" arravcs do Dirctoria dc Anccedação Trihrto§ . vcrn informar qrr NÃO CoNSTAM
DÉBffo§ vENcIItOS, aré s p,Í€sente dar& de TRIBUToS MI.JNICIPAIS, em nome do
contribuintc mcncionado.

A Ccrtidào nào cxclui o direio da Fazcnda Municipal. cobrar cm qualquer tcmpo, os débitos quc
venham a scran apurados pcla autoridadc administrstivÊ.

oBSERVAçÃO

null

. Drtr dr Enfrdo cr: 04ll2l2022

. Velldrdc: 90 dlrr
,Utxlcl;lo DE l'^LExqA - 8.1 ., DrÍbro. a d! D"&.àro dr lt2t

A autenticidade destâ cenidào podeni ser conÍirmada na página da hefeitura Municipal de
Valança, na Int€met, no etdeÍeço https://www.vrlcncr.b&gov.br/

Chrve de vdldeçto: 46M81í8

o,.l12t2íi?219.15 htFar/*í§.ch.drlcún.bí,SüvlrEr.G,LiMlidtibutriq*atltrporúltntZÉOoríraic,a6b.l8ltsflr3-rac224eo2dcsb

htF.JEíXi.cbud.rlrqri.b.tsürr!,Exlc,Uhnlriottut ldírt/itoo,úllnmdooortrrcnto.a6baAíR-67!3{c22-ea92€6b.60627 111



CAIXA
.AIX,q ÉCONT,M 

'Â 
FE DÊ RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

t7 .5,.1.567 /oOOL-7A

ACERTE CONSULT ASSES DE PRO] SOCIATS LTA

RUA DANIEL RIBEIRO 65 A / NOVO HORIZONTE / VALENCA / BA /
45400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acimô identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não serviní de prova contG cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y a,adadez7 I t2 I 2022 a 25 I O L / 2023

Cêrtificação Í{úmero: 2O22f227 Of4t47 O97 4OO34

Informação obtlda em t4lOL/2O23 17:18:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Leí esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ofl t4/0U2023
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CERTTDÃO NEGATT\TA DE DÉBITOS TRABAilTTSTAS

Nome: ACERTE CONSULTORIA E
(MATR]Z E FILIÀIS )

CNPJ: L7. 541.567,/0001-78
Certidão n": 2483608 6/2022
Expediçâo: O4/08/2022, às
VaLidade: 3I/01,/2023 - LB1
de sua expediÇão.

ASSESSORIÀ DE PROJETOS SOCIÀIS LTDA

16:06:02
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que ÀCERTE coNsur.ToRrÀ E ÀssEssoRrÀ DE pRoJEros socrÀrs
úEDÀ (MÀTRrz E ErLrÀrs) ' inscrito(a) no cNpJ sob o no 1?.5a1 .s6?/ooo1-
78, ÀIÃo coNsrÀ como Ínadimpl-ente no Banco Nacionar de Devedores
TrabaLhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 983-A da consoridaÇão
das Lers do Trabarho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2orL e
73.4,61 /2017, e no ALo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em reração
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação d.e sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabal,ho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMÀÇÃO níPORTTANTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constan os dados
necessários à identificação d.as pessoas nat.urais e jurídicas
i-nadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabel,ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judici.ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus ta s, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabalho, Comi-ssão de Conciliação prévia ou demais títuIos que, por
disposição legaI, contiver forÇa executi-va.



MINTSTÉRIO DA FAZE]TDA
Socrêtaria da Rêcoita Fêdêral do Brasil
Procuradoria€eíal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGANVA DE OÉB|TOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ANVA DA UN!ÁO

Nome: ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA
CNPJ: I 7.54í.5ô7/0001-78

Ressalvado o direito de e Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suiêito passivo acima identificado que vieÍêm a ser apuEdes, é cêÍtificado que
não constam pêndências êm s€u nomo, relativas â cróditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscrigões em Dívida Aliva de União (DAU) junto à
PÍocuredoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a êlê vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb,gov.br> ou <http:/Ávww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1Q\2O14.
Emitida às 05:í1:U do dia 0711012022 <ho'a e data de Brasília>.
Yálida até 051o4.12023.
Código de controle da certidão: 5CBD.3sDF.íC7D.0223
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAJIIÀ

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissâo: 041 I 21 2O22 19 :09

Fica certific€do que não constam, até a prêôente data, pendências de rcsponsabilldade da pessoa fÍsica ou iurÍdicâ acima
identificada, relativas ao8 tÍibubs administrados por esta SêcÍstiaÍia.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlüda prra o. êÍêltoa dos arb. ií3 ê íílt da Lot 3,956 de 1l d. dezembro de í9gí - Códlgo
TÍtbutáÍto do Estrdo de Bahia)

Cêrtidão No: 20216805693

R zÃo soctAl-

)oo(

NSCf,IÇÃO ESTXXJ^L CT{PJ

r7'3u.567/000r-7t

Esle cêrtidão engloba todos os sôus estaHedmontos quanto à inexistêncla de débitos, lnclusive os inscÍllos na DÍvida
Aüva, de comp€tânch ds PÍoorradoÍia Geral do EEtado, ressalvedo o direito de Fazenda Públic€ do Estado da Bahia

cobrer quaisquer débltos que vieÍ6m a ser apuradcs posterioÍmênte.

Emiüda em 04i12/2022, conforme Portaria nc 918/99, sendo válida por 60 dias, contsdos a partir da data de sua
emtssao.

A AUTEIITICIDADE DESTE ÍX)CUTEÍ|ITO PODE SER CO PR(ryADA T{AS II{SPETORIAS
FAZENDÁRnS OU VtA [{TERIitET, NO ENDEREçO http://ww.sefaz.ba.gw.br

Vdldâ coír I apre€€ntação coÍrunta do cârtão or(Ín6l de inssiçâo no CpF ou no CNPJ da
SscrstaÍla da Recaita Fêd€l'ô| do Minlstário da Fazânda.

Pá8iíâ I de I RelceíidsoNegalivÀrpt



õô'oa BAHTA-BRAsIL
PREFEITURA MUNIGIPAL DE VALENçA

!lr{É

ATESTADo DE cÂpAcroeoe rÉorrcl

ATEsrAMos, para m devidos fins de dlreito que, Leyva Naiara souza Almeida, lnscrita
pelo cPF 781.391.045-15, Assistente social CRESS 4so4 5r Região e sócia gerente da empresa
ACERTE consuhoria, com sede no, bairro Novo Horizonte, cBp 4Éis404@, cidade valença,
Estado/Ba, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. i.S4t.S67lcÍl,O1-78, realizou com presteza e

excelência durante o perÍodo dos anos de 2013 a 2016 ações de gestão públlca, planeiamento,

acompanhamento, mobilizaÉo, cedastros munlcipais com população em situafo de riscq

mapeamento e diagnóstico social, oficinas, treinamentos, capacitaÉo, assessoria, consultoria

com palestras de participação e controle social integrando a PolÍtica e Conselho Municipal de

Assistência Social/CMAS, garantindo atendimento a mais de 6.000 famílias em situat'o de

vulnerabilidade social, referenciadas pelo Sistema Único de Assistência Social do municÍpio de

Valença, orientando-as, inscrevendo-as ou atualizando seus dados na plataforma do sistema do

Cadúnico, com intuito de ter acesso aos serviços e benefÍcios das PolÍticas Públicas (Assistência

Social, Habitação, Agricultura Familiar/Programa de Aquisição de Alimentos, EducaÉo, Saúde,

lnfraestrutura, Programa Federal de Transferência de Renda), contribuindo como Assistente

Social no acompanhamento técníco ao CMAS de Valença e como responsável técnica de Projetos

de Trabalhos Sociais vinculados aos Convênios junto a CAIXA para açôes dos Programas Minha

Casa Minha Vida e de Urbanização e Regularização de Assentamentos Precários, não havendo

fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de

qualidade e desempenho, cumprindo com sua obriga$o, não havendo reclamação ou objeção

quanto à qualidade dos produtos/serviços realizados.

Vatenga, Ba em 30 de dezembro de 2016

Jucél Na

Prefelta Municipal

\fa
PREFIIÍURA II'I{ICIPAL DE VAIEI{CA
WEÀSITE: www.t/at9n€ah.OoyàÍ
E{/lAlL: olen€iamênto Aválêncâ_bâ.oov.br
IlEtütê: 05) §{tg6l0, Ruâ cenarâl L€bat4 Eh, C.nto. ê ibEn ,EOOlb
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F-"q PREFBruRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔMO DE JESUS'BA
§ÉcierenrA MUNtctPAL oe asssrÊxclA soctAl

ATESTADo DE cAPActDAoe Écuca

ATESTAMOS, Para os dEvidos fins de direito que, ttry!-I1'9t--**
Atmeidã, i".crita pefo Cpf 781.391.045-15, Assistente Socjal CRESS 4504 5'
C"Sião, ãtüo, como Diretora de Ações TqT!-E1* SUAS e Programas e PÍgelos

Esã"clái" e sócia geÍ€nte da emfresa ACERTE Consultoria, ç9m sede lor-b9irc
úíró úúror,t", cÉp «sloog6,'cidade Valença, Estado/Ba, inscrita no 6NPJ/MF

*b; ".. 
17.S4.1.Sô7/OO0í-78, realizou com presteza e excelência duÍanto o

p"ãoOo Oe 0S de Janeiro de2121 a 31 de Dezembro de2q22 as s€guintes aÉ6s:

Treinamento sobr€ práticas da Polltica de Assistênda social, censosuAS'
Éronú6o Ebúnico, Beneflcios Eventuaig, Programas de Transbr6ncia de

nenàá, ÀCSSSURS irabalho, Relat&io Mensal de Atendimento' RAF3 iunto- as

d;,pd,'à;óãatáõ oo §ues, Vigilância socioassistencial' SRAS, çREAS e

Serviço dê Acolhimento a Criança ê Adolescêntes;

orientação sobre a@es estratfuias para brtalecimento da Primeira lnfância -

Érogúra Criança Éeliz e manus€io ao sistema 6PCF, e de enÍÍBntamento ao

traúttro lnl'antilã exploração serual de crianças e adolescentes;

Consultoria e assessoria à Gestâo do SUAS, PrêstaÉo de Contss, Phrn de Ação'

Éúníà" apticaçao, Reprogramago de Saldos, Piano tíunicipal de Assistência

süá,-nerãtoriós oe besempenno, Prosramas cg-4q'lg!É9. d9 I'liTg.ltos'
Éú;r;Alil*ta st"sit, uüliáção dos siúmas SIACOF, SUASWEB, CadSUAS'

SISC, S/CA, CNEAS e relatórios de inbrmagões;

Apoio técnico especializado junto ao conselho Municipal,de Assistência social na

áiúÉo õ Àçoás oe controle, parrig,p?É.o e mobilizat'o sociat como *a!i.agáo
Oã óãnte6nciã Municipal dE'AssidtêácÍa Social, reuni6es de delibera6o'

ãrientaçO"s sobre a 
' 

execuçáo de- se.rvrgos, progremas .e b.eneJl«:ios

sodoaósistenciais, manuseio e'leitura dos dadôs nos sisteÍnas da rede SUAS

Éáeraf e SUAS Bahia, apoio na elaboraçáo de documentoe ATAS, RêsoluÉ€s;

Planejamento, treinamento e exeolSo de a$es voltadaE para qualidade e

"rpfiaçao 
dos atendimentos ao CaOÚnico, a-cesso ao sistema, aplicagão de

ãntLviita, úansferência e coteta de dados. lmplantação e úainamento da_ 99yipe
do GRAS e CREAS na utilizaçáo do slGoN no scompanhamênto dos DenEflsenos.

Não havendo fatos supervenientes que desabonem 8ue condula técnica e

comerclal dentro dos pa'ooes de qualidade e desempenho, cumprindo.com sua

ãÉriúçãó, não havehdo rechmdçáo ou objeçpo quanto à qualidade dos

produtos/serviços Prastados.

l

'I

!
,,

1

i
I

i

i

'j

I
I
I

Santo Antônlo de J 3í de Dezembrcde20ül

Andrpssa A Soaros de Souza
Sec rla slstêncla Social
Dec unicipal nc 005 12021

:,

a

{

íI r r rttr t l l l tl

Ar/$ida Ba,ÍG e Almeida, Ít srN, c€ÍrÍo, santo Antônio d€ Jesus.8A CEP.14571{(x)

CNp.t, t S.lZg. t SamOOí -70 i€lêfonir(7s) SV4U, E<nail: andre*rasorza@saj.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELÂ DO ALTO ALEGRE - BAHIA

AB A

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistencia Social'

de

AUTUAÇÃO: AO ila Almeida,

presidente da Cotn 112 ste processo

contendo o io pam

desenvolvi
onselbo

Municipal
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Capela do Alto Alegre - BA, l6 de janeiro de 2023

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoriq inlo1alos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assefurar o pagamento tlas obrigações deórrentes Contratação de

pessoa jurídica para desenvotüile"i" i"ãat't"ça', to"ílto"i't; t""inamento e capacitação

i-;;.rã" ;-ô;"';elho Municipai de Assistência Social no MünicíPio de Capela do. Alto

Alegre- BA, cujo pagamento poJJra ser etetuaao ahavés da Segu iiitt Dotação orçamentária:

Exm'. Sr".
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Atenciosamente,

Daniel
Se

arnelro,
nças

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a Presente despesa tem adequação orgamentária,e

financeira com a LOA e compatibilidaãe "o* 
ô PPA e com a LDO do Município de capela do

Alto Alegre- tsA e que o ,"r.o encontÍa-se em conformidade com o disposto na Lei

14.13312021.

Capela do Alto Alegre - BA, l6 de janeiro de 2023'

Cleiton E dos S. Lima.
rno

ruNIDADEORGÀO pno.IErol.crtvr»4.»n ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE
RECURSO

DE

071I - Fundo
Municipal de

Assistência Social

2036 - Gestão

Descentralizada do ÁuxÍlio
Brasil

33eÔ39 - Outros

Serviços de Terceiros

- Pessoa Juridica
r.660.0000

iz Go
tar
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o
Fundo Municipal de Assistência Social

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Processo Admini strativo n' 02112023

Dispensa de Licitação no 01212023

l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento val no gal ado no art.75, inc. II, da

Lei 14.133/21, justifi
ruzÃo do valor, uma
licitatório.

de Licitação em

de processo
.:
i ,L.

2. Da Razão da nscottridújFoffiêced or e da JustiÍicatiía ttOs os

te estimado da

observadas aI
6jeto. Logo,

timado
ante

att. 75, ll,

tos
do

deste

município para continuidade deste proiesso' .a ,.

!t

dprê iro de 2023.
t,1 í

MREILA ALMEIDA
Agente de Confatação

s p.esentls
compatívêl

Em análise ao autos, o

contratação é com os

potencial de o do local

no processor
3 (três)foi definido sa direta no

i
solicitação dotaiao

doDiante disso,

objetivando a

Diante do que no

necessarios 14.13

valor. Vossa la será a

rreta
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A
P rocuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo n' 021 12023

Referente: Contratsção de pessoa iuídica para de§envolvimento de orientação'

consultoria, treinamento 
" "rp""it"ção 

igestao e ôonselho Municipal de Assistência social

no Município de Capela do Alto Alegre BA'

Em conformidade com a Lei 14.t331202 1. mais precisaÍlente no seu art. 72, inciso III,

solicito que seja Prev el p tratação através de

dispensa de Licitação a que tÍanscolTa

dentro dos tramites le e

A Base legal para esse e do valor, encontra-

se no Art. 75, inciso II,

os com

s sos

t

."[J autos, é

EA RIA DE
pati com o mercado,

ipal providências

para debelar, Para quê 'seJa Di de Licitação,

amnarada pelo A${l,jncrso

;dii a.'JtiéÍ""riÂqÊ jü'fàíÉFp que a
Caso opine fa
autoridade supen
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 16 de Janeiro de 2023'

REILA UZAALMEIDA

ir
:i

Agente Contratação

Este processo Administràtivo
(1) Solici de

(2) da previsão

(3) o
e

(4)
(s)

Raáo da lha do

(6) Au

I
flueDemais disso, i,t'a. as

possível se a presa

PROJETOS L
diante da necessidade o
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CONTRÀTO N"XX/'O{Y

Pelo p resente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n'o

l4.l33l2l e alterações Posteri ores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE , pessoa jurídica de direito

público interno, CNPJ sob o n" I 9.498.28 l/0001-82, com

sede à Avenida Dezessete de Abril, n" 315, Bairro: Centro,

capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada Pela

Sr." Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria

Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do

outro, a emPresa x, inscrito no CNPJ

cuJ o n' XXXXXXXX, Residente na xxxxxxxx, xxxx'
xxxxxx, cEP: XXXXX; Estado XXXX, ÍePresentado

pelo Sr. xxxxxx, inscÍito' no CPF no xxxxx'
denomina ndo-se a Partir dê agora CONTRATADO

Resolvem firmar o Presente Termo de Contrato, com base na

§tre-ü§tri@-@litru.offi r

Dispensa de Licitação n' XXX'(XXX' regido. no que

"orü., 
p"lu Lei Federal no l4' 133/21 e alterações

subsequentes, e pelas cláúsulas e condições abaixo

estabelecidas:

;DôOBJETO 't't '+"'';"*'ffiPl 'rgiryçry"' ;'

Constitui o objeto do presente contrato a

xxxxxxxxxxxxxxxxxxÍiixxxxxxxxxxXX, conforme disposições_ estabelecidas na

Dispensa de Licitação .' xxxtõii,;torização contida nos Procesio Administrativo de n'

XX)V2OXX, que independente de transcrição integram o presente contrato' e AnexÔ Único deste

inslrumento contratual.

cúArrsut#§Êêurüil - ÍrncrME ÚE E)GcuÇÃo : ' ':.i.r',.'i: 
''' 

;t{&}-1i :'

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global'

c1,rÁusuüisÍERcpÍhrli,-»Ô nsrRUMENTovINcL'LÁ{Ófi{Bri!'I :''3';i:t"'lEÍ ''

O presente contrato está vinculado ao Proces§o Administrativo n"l XX></'Z0XX' Dispensa de

iiJiuçao n" XX)V2OXX, " p.opouo comercial apresentada pela CONTRATADA' que

iniàpJna."," a" transcrição integram este instrumento contratual'

@UÁusÚrl*QUánIA-vALoRE coNDIÇÕEsDE PAGÁIviEfiIIro'';'':::li;:{:i'

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e^ obdecidas as demais condições

estinutadas neste instrumento, u êóNrni'raNTE pagará à CONTRATADA o valor global é

Il.ffi;i-*iliiiiixxxxxxxxxx)' sendo csrc demoninado o valor contratual'

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA c'ntitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

o, .ri"iío. p*u"aos, devendo a mesmu scr devolvida à CON'IRATADA' em caso de erro'

Parágrafo Seguntlo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e-á Divida Ativa

ã-r"ãral" p"iã s""r"t"ri" d" n"""itu iederal (Lei Federal n'8'212/91 e 8 666193'l;

ôLli,""aã-à"n"gularidade at iõis' fornecido pela Caixa.Econômica Federal'

.* r'.-" ã" 
""ffaãJ" 

(Lei Federal no 8 036/1990 e 8 666/1993);

à'"Hí. ü;;ril à7-;iiot it'r"rni'tas' dentro do seu prazo de validade (Lei

lZ.44Ol2}rt e 8.666/ 1993);

Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado' no qual se

locatiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

Certidão Negativa de Débito p;;; 
-; 

a Fazànda Municipal' da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

da União,

dentro do

Federal n"

Mediante expresso pedido da CONTRATADA' o presente contrato poderá ter seus preços

reajusrados pelo IPCA - l"di*;;P;;ç;s ao Consumidot Amplo' divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, oora*rao'o 
-,rrnr.urro 

de I (um) ano entre â data de assina ra do

contÍâto e do Pedido Pleiteado'

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Cont"trãir"f 
'à"fi"inao 

o percentual de reajuste e novo valor do contÍato'

#;il;;;)(i;o á. :o aiu' 
"ontudos 

a partir do recebimento dopleito'

cLiust LA'SEXTA-DOS SERYIÇoS 
"':' 

-r ''i'Lí'ii..

4.1 - Os Seüços deverão ser prestados em conformidade *rn {:ildi:q"::""ti -"'^T.,:l::"j*
Adm. N" X)U20XX " 

p,opo*'-ão,,át"iul op'"'"ntud" pela CONTRATADA' que originou este

;".;r1t3, serviços serão prestados no Município de capela do Alto Ale$e e Íiscalizado por

servidor responsávu a"signuooliJta ,riJáã" 
"i.i"ir,rativa 

equivalente da unidade solicitante, o

qual procedãrá à conferência dos serviços'

Parásrafo Primeiro - A Prestaçào do objeto aqtri .regisrrado 
só se dará após adotados' pelo

ffi?:''À.';l;: ". 
p'"*ai"*l'' p"'i"o' no un l  o]nciso ll' da Lei n " l 4 I 33/2 1'

4.3.EmcasodedivergênciaentreaoseaNotaFiscal/Faturaouentreoobjetoefetivamente
prestados, o Fomecedor r.,a n"iiii"ãao inllJiu'u"*t' para adocâo das Providéncias cabiveis'

4.4 - o prazoPara prestação #;;;;*tá i'"di"to' tontados a partir da assinatura do termo de

iT]?j";."r" estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando. solicitado pelo Fomecedor e

;"tüí;;;;;ãiiuo iutrintuao' comprovado e aceito pela Administração'

6tÉUSUiq6ffitÚÀ*1r6 DOrAÇÁo 6RÇAMENÍÁRÍÀ rr' r|:'ffif'l' " r'irffi.-ií*' I

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na l-ei

Orçamentária Anual:

llffiu§wx,otuNT+*Do .REA JUSTE

PROJETO/ATIVIDÀDE

,@.ÁI,SUI,A OITAVA -,DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias'

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTODE
DESPESAíncÃoruxma»B
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úÉÁu$Wá{flóirÀ"';ôÚftIea!Õrs'DAsPARTTi§i i::' 'j:;rlqÍ#W-*jr' '"f-ÉffiSpi t

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esctu'ecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsã'"i ptlo 
'"cebi*ento 

e conferência do objeto deste instrumento;

"j Ef"tu", o. pagamentos conforme disposto llo contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERÂÇÃO

Este Contrato podeú ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especifiôações do objeto' por motivo

devidamente justifi cado:

b) Para modificação do valor decorento da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de cxecução;

;i ii;;rti; a rnodificação J" t"gi"I" ou modo de execução' por verificação da

inadequâção das condições originárias;

"i- 
Nl""i.ariu u moàificaçaà da io'ma de pagamento' por motiYos relevantes e

supervenientes, manlido o valor iniciall
Íl) r,âra restabelecer o equilibrro econôm ico-financeiro inicial do aontrato em caso de força

,í"1;, ;;;#;;;;;ã; ào príncipe ou em clecorrência de fatos imprevisíveis ou

pr.ri.f*it a" consequências incaiculáveis, que inviabilizem a exectlÇão do contrato tal

iorno pu"tu"do, ,".p"it"du, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Parágrafo Primeirot A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato' os

acréscimos ou supressões efetuaJas ate tiíite de zsx (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
â) Responder em retação uo. .au"'np"gudos' se houver' por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais comãiáiâlioi "g"ot 
de acidentes' taxas' impostos' contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras eiigências fiscais' sociais. e.habalhistas;

b) Resoonder por quaisqper danos causados diretamente à administração ou a tercelros'

decorrentes àe suá culpa ou dolo na execução do contratoi

") ãHffic;, ; ""#;;;";;;; 
t'*iià, q'Li'q."'r anormalidades'de"'caráter urgente' além de

nrestar os esclarecirnantot árà j,tgut nec"ssátios para a boa exêcução do contrato;

o ilil ü;;;. Náiut ii."ui' 
"loúocumentos 

exigidos pela legislação vigenter

e) ComPrometeÍ-r" a utend". co' presteza às reclaÃações sobre a qualidade e pontualidade da

" 
"",*!" 

a-à ,"teriat, providÀiando sua imediata corÍe9ão' sem ônus para o Município;'

0 Entregar os Bens/Serviços confortne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É-; oúriguçao do contratado de manter' durante toda a execução do contrato' em

compatibilidade .on., u, oúrigrçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitação na licitação, ou puit o qualificação' na contratação direta;

Contrato
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Pardgralo §egzzdo: A CON

dias, prorrogáveis Por igual
rRAi
períod

ANTE responderá a CONTRATADA em prazo maximo^de 20

;:' ;;Étã;; de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEI+A - DA RESCISAO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato' lnO-egelf 
e.ltemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses p,";;;i"; ;; aft' 131 da tii l+'tlltzt' sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja.culpa da CONTRATADA' será esta

ressarcida dos prejuízos ."grr*iJ,à "ã,rprüJo.l 
*naã ainda direito ao pagamenlo devido pela

"*""rçao 
ao cà"tiato até tsua resqisão'

ParágrafoSegunrlo:OscasosderfscisãocontratualserâoformalúenteBotivados'assegurando-se
a CO"NT nefÁOe o direito à pÉvia e ampla defesal

CLÁUSI]LADÉCIMA SEGTJNI,.A ' DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior' fique temporariamente impedido de c'umprir'

toral ou parcialmente, as suas àirig"ór, i"** comunicar o fatô imediatamenle à fiscalizaçào.

ainda que verbalmente, ratificando por escrito'

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos. podendo qualque' ã';;il p'ir o destrato' ficando o CONTRATANTE obrigado

"" 
pr;;;;;1; ã; i*portan"it con{spondente ào valor dos serviçosjá executados'

§ 2.. O CONTRATANTE e 
" 

ôiJr.rínÃiÀoó nâo .erpord"ráo ántre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIN,C . DÀS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qtralquer das c-láusulas contidas no contrato' sujeitará a parte a

CoNTRATADA às sanções p*"(ü.'''ã rnig" t56, Lci n." t 4.t33l2l 
' 
garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adm inistrativo'

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

l. 0,5 yo(Cinco décimol por cento)' ao dia' até o trigésimo dia'de atraso' sobre o valor da

Parte do serviço não rêalizado

It. 0,7 (Sete dé"i,"t';i;;;;oi 'ou" 
o valor tia parte do serviço não realizado' por cada

dia subsequente ao tri§esimo'

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualque, ,rttu po*."tpra imposta em virtude áo descumprimento das condições ora

estipuladasl

§3"- As multas previstas nesta clatlsula não tem caÍáteÍ comDensâtório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADo."A' ll"tp""'t'lria"de por perdas e danos' ou da irnputação de forma

cumulativa de outras runç,i.. it.tli'in' na t-ei t+ ll j/l t' dceorrentes das infraçõcs cometidas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

O presente contrato rege-se pelo disp^osto nas Leis,Federais no 14 l33i2l e suas alterações

;ri.;;;.., constiruind;to juliii.o p"rt i.o 
" "onferindo 

às partes signatárias de direito adquirido'



PA

LT

EDLcNUMRTUFE ERP
AA IHBEREL GAoAoDLAEPAc

cLÁusuLA DÉCIMA QITTNTA l' n'q' vrcÊxcrA

O presente contrato passaÍá a vigorar a panir de XX/XX/XXXX' com término em »UX)UXXXX'

podendo ter seu.prazo p'ottoguãã' p"-'i;;;";;'' o previsto no art' XXX' da Lei n" 14'133121 e

alterações Posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -]FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX' Matrícula n". XXXX' com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, .""tt;í;;;;;;ii'"àt u 
"onrot'iaade 

da execução deste contrâto de

ucordà com aLei n" l4'l33l2l '

cLÁusuLA DÉcnvIA sÉTrMA - Do FoRo 
.r.r . .*,-.

Fica eleito o foro do Muiricipio dà Capela do Alto Alegre', em deÍriménto dtJ'"-t-lY:t outro por

mais privilegiado que se.ja, para dii'imir iuaisquer dúvidai relativas áo presente Contrato'

Assim, por estarem justas e at"ttudut' 
'ubs"ieue* 

as panes o p*'"ni" Termo de Contrato' em 2

(duas) vias de igual teor e f"trn;: il;;;;;;o bom e valioso' na presenga de cluas testemunhas'

Capela do Alto Alegre, Bahia' XX de XXXXX de 20XX

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ReP. Sr' xxxxxxxxLlLxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas

Nome
CPF:

Nonre
CPF:



PREFE]TURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

'PIBtCTR 
"I'RÍP,.IC: 

O

PàRECER no:

PROCESSO no:

ORIGE}í:

rN![tsRBlt8âDO:

P(iüt/o27/2023

Procêsso Àdai.nigtrabivo no. 0O2]- / 2023

Departanen to M.rnicipal d. Licitàgão
rCERT CONI'I,LTORTÀ E ÀIISESSORTÀ DE PRO"ESO6

aocrtrs LaDÀ

I.E}IEIITÀ: PRINCÍPIO DÀ LEGÀTIDàDE. EXâI.íE DÀ
POSSTBILIDÀDE I.EGÀL DE @N.rRÀTÀCãO DIRETA.
DI SPEN§A DE LICITÀçãO COí E UIIDÀ}GNTO NO

ÀRTr@ 15, IIICrSO rr, DÀ r.E r No .

74.L33/2021. CONTROTJE PREVENrIVO DA

I.EGAI,TDàDE, ÀRTI@ 53, §1", INCISO I E II
clc 72, rl€r8o rrr, DÀ r.Er No.
t4.t33/2O2L. CIX,ÍPRTMEIIO DàS NOnDcS E

PR.INCÍPIOS NORÍEÀDORES DÀ LICTTÀçâO.

r - gINTESE DO O@NRIDO

1. Trata-ee de solicitaÇâo de Fareeer JurLdi co guanto a

possibilidade de contratação, Por dispensa de Iicitaçào de

pessoa jurÍdica para desenvolvimento de orientaÇão,

consultoria, treinamento e capacitação á gestão e Consefho

Municipal de Assistêncj.a SociaI e.n conformj.dade com a

solicitaÇão da Secretaria MunicipaL de AssÍstência SocÍal- de

Capela do AIto ALegre- ElA, nos termos do art. 75, ÍÍ, da Lei

no. L4 .133/2027.

2. rnstruindo o aludido processo administrativo consta a

justificativa da Secretaria Municipal de Àssistência SociaI
para a contrataÇão de pessoa juridica para desenvolvimento de

orientaÇão, consultoria, treinamento e capacitação á gestão e
conselho MunicipaL de Assistência Social do MunicÍpio de

Capela do Alto Alegre-BÀ, argumentando que taI serviço é dever
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PREFETruRA iIUN ICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

da administraÇão púb1rca municipal suprir suas unidades'

primando pela eficácia e eficiência, além disso' a

configuração das aç6es de gestão pública e controle sociel

postas pela Po.Litica nacional de assistência social

PNAS/2004 gue requêr a execução de ações técnicas

especializadas de orientaÇão ê acomPanhâmento aos serviÇoa'

benefícios eventuais, prograÍBs das Proteções Sociais Básicas

e de média e alta complexidadel Por fim' a Prefeitura

Municipal não dispôe de Pessoal Para execução de tais

serviÇos.

3. Por sua vez, no processo adninistrativo consta

consignada a dotaÇão orçamentária e financeíra para o

pagamento da contrataÇâo gue se Prêtende leva! a efeito '

4. Verifica-se gue o orÇÉrmento, oriundo de RDs

coNst LTORIÀ, consta o valor de RS 2O ' 350t 00 (vinte Íút

trezentos e cinquenta reais), correspondente a contratação dê

pessoa jurÍdica para desenvolvimento de orientação'

consultoria, treinamento e capacitaÇão á gestáo e Conselho

Municipal de Àssistência Social, sendo gue ctsisl,l GL GEsTÃo E

SERITIçOS TDÀ ofereceu proposta no vafor de 20'900'00 (vinte

ni].ênovecentosreais)eÀgERItooNgt,I.IoRIÀPRlol,Eaos
ofereceu proposEa no valor de R§ 1?'545,00 (dezessete rniI

quinhentos e quarenta e cinco reais), para a meamâ

contrataÇão, evidenciando- se, assin, a economicidade da

contratação.

Joaquim Machado, i70 - Centro - Fone/Íax: (*7 5) §W222U2221 - CEP

Capêla do Ano Aegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 0i'"'
Praça

p|Dreatu 1adocepela@Y.hoo.com
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5. Entretaoto, recomenda gue a Comissâo de Licitaçáo
verÍfigue se os serviços possuem as mesmas caracterlsticas
para a composição de valor em igualdade de condiÇões.

6. Junto ao orçamento, também corlsta comprovação da

atividadê na descrição de objeto e, no que tange a

regularidade fiscal, na prova regularidade para com a Fazenda

Municl-pat, EstaôjâJ". '§' fqclrBraf . Aiodâr constam certidões gue

demonstram a regularidrde relativa a inexistência de débitos
inadinplidos perápte a ilustiÇa do Trabalho.

1. o preço êncontla-se justificado diante dos doctnnentos

juntados guê comprovan a economicidade da cotrtratação e, por

outro lado, I setor de Contabilidade inforna a exietêncÍa de

recursos orÇanentários para asseçÍurar ô pagamento dos bens a

serem adqu.lridos.

8. Eh ginteae, breve relatório.

9. Passo agora ao parecer, concJ.uindo pela possibi.Liclade

de dispensa de LicitaÇão, cotn fundamento no artigo 75, Ír, da

Lei no. 75.L33/2O21.

II - DÀ COi.íPETÊNCIÀ DÀ PROCT'RN)ORIÀ GER,ÀT DO I.ÍNICÍPIO

10. À decisão sobre consu],tas está inserida entre as

atribuições dessa Procurador.ia MuniciPa.l-, conforme

dispositivos legais e normativos vigentes gue dispõem sobre a
Estrutura Administrativa do muni-cÍpio de CapeIa do Alto
Alegre, Bahia.

Praça Joaquim Maúado, '170 - Centro - Fonefex: (-75) 369G222212221 -Í§tr.
Cap€le do Ano AJêgre - Bahiâ - CNPJ 13.8S7.í t ,lrc00í€4
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PREFEITURA ]TIUilICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

11. PreaÍüularmente é importante destacar que a subroissão das

dispensas de licitaçÕes, na Lei n". L4.133/2021r possui

a.!0paro, respectivamente, em seu artigo 53, S1", inciso I e II
c/c o artigo 72, inciso fTf, gue assim dispôem:

"Art.. 53. Ào fl.na]- dâ fâse prêpaaatóriâ, o

proc3aro lioi,tatório srguirá para o órgão &
a36êrlpore ênto j.UrídJ-co da lrtni nirtnçio, qu.
a.rllt.rá coritrol€ prÉvio dê 1êEâIidâde

Ddlrntâ ená1iaê juaídicr da contratagâo.
§f" - Na elaboraÇão do parecer juridico, o

órgão de assessoramento jurÍdico dô

AdministraÇão devêrá:

I - apreciar o processo licitâtório conforme

critérios objetivos prévios de atriSuiÇão de

priori.dade;
II - redigir sua manifestaçâo em linguagem

siurples e compreênslveL e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição

dos pressupostos de fato e de direito ]evados

em consideraÇáo na análise juridica."

"Art. 12. o process(J rle colrtracaçao dlreta,
gue compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruido
com os seguintes documentos :

IfI - parecer jurídico e pareesrês tácrrÍcoa,

se for o caso, gue demonstrem o atendimento

dos reguisitos exigidos". (sen grifos no

original )

Praçâ Joquim Machado, í 70 - Centrc - Fone/fax: (*751§W-222212221 - CEP
Capela do Alto Ahgrê - Bahla - CNPJ í3.897.Í 11/0001-Oí,-- .li 'lr"

pÍoíglturadecapeh@shoo.com i-' -'
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CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

12. Nesse sentido, a presênte anáfise tem a f ina.Lidade de

verificar a conformidade do procedimento, com as disposiçôes

fixadas na nova Lei de licitaÇÔes, em especial no c{Lre tange a

possibilldadê legâ1 de contratação direta dos serviÇos, tendÔ

por fundamento o artigo ?5, inciso fI. da Lei no. 14.L33/202I-

13. Assim, cumPre esclarecer quêr a presente manifestação

lirnitar-se-á à dúvida. êetritamente juridica "in abstrato", ora

proposta c, aos aspectos juridícos da matéria, abstendc-se

quanto aos aspectos tecnicos, administrativos, ecotiÔmico-

financeiros e quanto a outras guestões não ventiladas ou que

exijam o exercÍcio de conveniêncla e discricionariedade da

Aüninistração.

14. Inclusive, entendimento do Tribunal- de Contâs da uniâo

afirma que náo é da comPetência do parecerista jurÍdico a

avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1492/2021

- TCU PLENÁRIO.

15, Por essa trazáo, a emissão deste parecer não significa
endosso ao mérito a&ninistrativo, tendo em vista que é

relativo à área jurídiea, não adentrando à competência técnica

da Adninlstraçào, em atendimento à recornendaçâo da Consultoria
Geral da Unj.ãor por mej-o das Boas PráLicas Consuftlvas - BCP

no. 07, gual se ja:
O Órgão Consultivo não deve emitir
manifestaçÕes conclusivas sobre temas náo

jurÍdicos, tais como os técnicos,

adrnini strativos ou de conveniência ou

oportunidade. sem prejuizo da possibilidade de

emitir opinião ou fazeÍ recomendaçÔes gobre

I

q.

lÍ. i

i
I

i:

Capeh do Alto Al€gro - Bahla - CNPJ Í3.897.1í í/0001{91'Il
pÍtúrltuÍadocapoh@yahoo.com
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PREFEITURA IIU NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

tais çF-restÕes, apontando tratar-se de juizo

discricionário, se aplicáve1 ' Ademais' caso

adentre em guestão juridica gue possa ter

reflexo significativo em asPecto técnj'co deve

apontar e esclarecer qua I a situaçáo juridica

existente que autoriza sua manife§taÇào

naguele poDto.

L6. PortanEo, a nortrut citada acj&a é fundâmental para

assegurar a correta aplicaÇão do princlpio da legalidade' para

çJUe os atos adninistrativos não contentrarn esEipulações qÍue

contravenham à lei, posto gue, o preceÍto da legalidade é,

singularmente, relevante nos atos administrativos ' de modo quc

se fâz necê§sáfio o examé Prévio, para çJue a e'<mihist'raÇão não

se sujeite a violar um princÍpio de direito' o gue é

severamente tâo grave como transgredir uma norma '

III - MÉRIÍO

17. Salienta-se quê a presente menifestaç4o toma por base os

eleroentos constantes dos autos até a prêsênte 'dâta' e que cabe

a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurÍdico, sem adentrar em aspectos relativos à conveniência e

oportunidadê dos atos praticados, nem anaLisar aspectos de

natureza eminentemente t écni co - admini s t rat i va '

18. Cumpre observar que a Iicitação prévia e a

contratações envoLvendo a AdministraÇão Púb1ica' a

exceções legalmente previstas, conforme artigo 3?'

da Constituição da RePública:

Art. 37 (...)

regra
não ser
inci s o

para

nas

xxI .

Prace Joâoulm Macàado, 170 - Centro - Fone/fax: (

CaPelE do Alto AlegÍe - Bahia -
*75r§9G2222t2221 -çEP,
CNPJ 13.897.1 11/0001-g{' "

pllfr tülÍadocâPch@Yalm.com
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PREFEITURA l,lUNlClPAL DE

cÁPEU DO ALTO ALEGRE. BAHIA

xxI - ressalvados os casos especificados na

Iegislação, as obras, serviços' compras e

alienaçÕes serão contratados mediante

processo de licitação Pú-bIica gue âssegure

igualdarJe de condlÇõcs a todos os

concorrentes, com c1áusulag çlue estabeleÇam

obrigaÇões de pagamento' mantidas as

condiÇões efetivas da proposta' nos termos da

Iei, o gual sômente permitira as exigências

de Qualificação téenica e econÔrnrca

ifldispênsáveis à gârantla do cumprime n t-t> das

obrigaçôes " .

lg.DentreessasexceçõesestáadelicitaÇãodispensável,
é * todâ aquola $re a Àdninictração pode dispcnaar 3e êssi's

coÍrwíer". Nela, há a possibi'lidadê de competiçáo' mas a

faculEa a dispensa, cuja conveniência está Ínserida

competência discricionária da Administração"

que

lho
I ei-

na

20. Tais hipóteses, por coRstituirem exceÇâo a

interpretaÇão restriLiva e 5eu ro1 é taxativo'

ampl iado .

2I. Dentre

da Lei n".

regra devem

não Podendo

ter
ser

essaS previsoe:, Icadis, Çor)sua a do arLigo '75' Íl'

7q.733/21, in verbi s:

Art. 75. É disPensável a licitação:

I - para coÍltrataÇão gue envolva valores

ínferiores a R$ l0O'O0O' OO (cem mil reais)'

no caso de obras e serviços de engenharia ou

de se rv].ços

automotores;

de manutenção de veículos

r

hl

I.
,i:
Ii
[,l;
!;

Joaquim Machedo' I 70 - Centro - Fone/fax: ( -75r3A5G222A2221 CEP,

do Alto Alegre - Bahia - CNPJ I3.897.í11lmo
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II - para contrâtâção gue anwolwa valoret

ínfcríores a R§ 50'OOO,OO (cinquântâ nil

reaia), no caao da outroa lentiÇos e clory)raa;

22. com efeito, a Lei no' 14 '133/2021' que leqe as Ír')ímàs

gerais sobre Iicitações ttaz' taxativamênte' as hipoteses

excetivas de dispensa e inexigibilidade de licitaÇão' lro ceao'

oatl caracteriEadr a êiq'€n3abilidâdê do procodincnto eu razão

do valor do contrato, eonlortê tc d't'i.aÔÊô do artigo ?5'

incigo II, dêEss rf{fúoos lcgal '

23. Ocorre que os valores elencadcs no artlgo 75

14,733/2OZl, foram atualizados por intermédio do

1l-3L7/2022, vigente a partir dê oL'0L'2023'

reproduzido:

da Lei no.

Decreto no.

a segui r

..Art. Ficam atualizados os valores

êstabelecidos na Lei n" f4 ' 133' de 1' cle

abril de 202L, ía forma do AneÍo 1:

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI

NO 14.133, DE IO DE ABRIL DE 2O2I

Art 60 Para os fins desta Lei, consideran-se:

xxlr - obras, serviços € fornecimentos de

grancle rrulEo: aqueles cujo valor esl-imado

supera 228.833.309,04 (duzentos e vinte e

oito milhões oitocentos e trinta e três miI

trezenlos e nove reais e quatro centavos) ;

(...)

Art.37 O

!écnica e

julgamento por melhor técnica ou por

preço deverá ser realizado Por:

I
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PREFEITURA tIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO AIEGRE . BAHIA

§2o Ressalvados os casos de inexigibilidade

de IicitaÇão, na licitação para contrataÇão

dos serviços técnicos especializados de

natureza predominant emente intefectual'

previscos nas aIÍneas "a", *d" e "h" do

inciso xvIII do caPuts do art' 6" desta Lei

cujo valor estimado cla contrâtação seja

superior a B$ 343.249,96 ( LrezenLÚs e

guafqnLa e três mil duzentos e quarênta e

nove reais e noventa e seig centavos)

(...)
Àrt.7O A documentação referida neste Capitulo

poderá aer:
III dispensada, total ou parclalrnente, nas

contrataÇões para entrega imediata, nas

contrâEações em vaLores i nferiores a l-l4 (tm

quarto) do limite para dispensa de Iic-it'ação

parâ comprâs em geral e nas contrataÇÕes de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o

valor de R§ 343.249,96 (trezentos e quarenta

e três fitil duzentos e quarenta e nove reais e

noventa e seis centâvos) i
(...)
Art. 75 É dispensável a li.cj-tação:

I- para contrâtaÇâo que envolva va.Iores

inferiores a R$ 114.416,65 (cento e guatorze

mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta

e cinco centavos), no caso de obras e

serviços de engenharia ou de serviços de

manutenÇão de veiculos automotores;
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II - para contratâção que cnvolva valoreg

inferioree a RS 5?'208,33 (cinquenta e aete

ui.I duzentos € oito reais e trintâ e trôe

êôntrvoa) , no ceso dê outror serviços ê

corPras i
1v- para contratação gue tenha por objeto:

c) pxodutos para pesguisa e desenvol vimento '

Iinitada a contratação, no caso de obras e

serviços de engenharia, ao valor de RS

343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil

duzentos e quárenta e nove reais e novellLa e

seis centavos) ;

§?o - Não se aplica o disposto no § l" desLe

artigo às contratat;ões de até 9'I53'34 inove

mil cento e cinguenLa e três reis e trinta e

quatro centavos)de serviços de manutenÇão de

veículos automoEores de propriedade do orgão

olr entidade contraEante, incluído o

f ornec jmento de Peças '

Art. 95 instrunento de contrato é obrigatório'

salvo nas seg'ui-ntes hípóteses, em gue a

Administração poderá substituí-Io por Ôutro

instrumento hábiI. como carta-contratÔ' nota

de emperüo de despesô, auLorizaçâo de cornpra

ou ordem de execução de serviço:

§2' É nulo e de nenhum efeito o contrato

verbal com a Administração, salvo o de

pequenas comPras ou o de Prestação de

serviços de pronto pagamento' assim

ent.endidos aqueles de vafor não superior a

RS IL.44L,66 (onze mi] guâtrocentos e

a do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13 897
22t2221 -cÉP 4464
í 1l/Oootteiiti" I I'm Meclrado, iio - Centro - Fone/fax: (-75) 389G22PraÇâ Joãqui
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

enquadrado no que dispõe o art. 75, Íl da Lei no'

o procedimento deverá ser formalizado, observado

no artigo 72, da Lei no. 14.L33/2O2L, gue regra o

contrataÇão direta:
Art. 72. o processo de conErataÇão direLa'

gue compreende os casos de inexigibi L iclade e

de dispensa dê Licitação, deverá ser

instruído com os seguintes docrmentos:

quârenta

cêntavos )

e um reais e sessenta e sel's

24- Portanto, com a atuali zaçáo promovida pelo Decreto no'

11.317, de 2022, pcrmitir-se-á a corrLrâtação direta para

t'obras, serviços de engcnharia e manutenção de veí cuLos

automotores,, com valores até R§ 343,249,96 (trê2entos e

quarenta e três mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa

e seig centavos) . Para ,,ouLros serviços e compr'as,, a dispensa

de licitaÇão poderá aer realizada atê o firrite de valor de R§

5?.208,33 (cingu.tltâ e sote [i], ôrzêntoB e oito reaig e trinta

e trâe cêntavos) .

25. No casgr a contratação Pessoa juridica parâ

desenvolvlmento de orientação, consultoria, treinamento e

capacitaÇão á gestão e Consefho t'tuni cipal de Assistência

sociaf de ÀsEÍstência social <)o Municipio de capela rjo A' -i t.t-r

Alegre -BA, possui o menor valor gJ-obal de R$ 17 5t15'00

(dnzcaacta uil quinhentos e quatcn!â ' cinco reris ) ' Assim

sendo, nota-se que a guantla a ser expendida para a

contrataÇão ora em anáIise está dentro do limite de v.r]-c'r

perÍnitido para a compra direta em relaÇão ao seu objeto'

26. Uma vez

t4.L33/2L,
o disposto
processo da

14
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE

CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I - documento de formalização de demanda e'

Ee for o caso, estudo técnico preliminar'

anáIise de riscos, termo de referêncía'

projeto básico ou projeto executivo;

II - csLrmativa de despega, qtre rleverá ser

calcuLada na forma estabeleeida no art' 23

desta Lei,
IÍf - parecer jurÍdico e pareceres técnicos'

se for o caso, que dêmonstrêm o atend jment'o

dos reguisitos exigÍdos;

IV - demonstraÇâo da compâtlbilidade da

prêvisão dê recursos orÇamentários com o

compromisso a ser assr:mÍdo;

v - comprovação de çfue o contÍatado preenche

os requisitos de habilitação e gualificaÇão

mlnima necessária;
vI - razâo da escolha do contratado;

vII - iustificativa de Preço,

VIII - autorizaÇáo da autoiidade competente '

2?, PeIo teor do inciso I, todos os PrÔcessos devem contar

com o dosr:mento <la f,oraalização de daoanda ' o que foi

atendido no Presente expediente' Quanto à análise de riscos

de contrataÇão e o EStudo técnico Preliuinar ' considerando

se tratar de contrataÇâo de Pequeno valor' pode ser

dispensada no caso concreto, Bor aplicação analógica do gue

dispõe o art. 20, § 2o, da lnstrução Normativa no'

5/20L1 , ao menos até que a maEéria receba alguma

regul-amentaÇao esPeclfica, sendo que destaca-se que constam

nos autos, Termo de Referência com a descrição e as

Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: f'75) 3690- 2222t2221 - cEP 44645-000

do Alto AlegÍe - Bahia - CNPJ 13.897 1 1 1/0001-94 Í
P.aç

Capela
pÍrfoituradoc.Pole@8hoo.com



PREFEITURA TIUNICIPAL DE

CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE . BAHIA

especi. ficaÇÕes

necessidade de

29. Diante

atestado se

previ stas

uf traPas sa rá

do obj eto,

aquisição.

a justificativa da utilidade e

ou

náo

28. Cumpre ressaftar, que o setor responsáve1 deverá ficar

atento, se duÍante o exercício financeiro' não houve

aquisição, por díspensa de licitaÇão' de objeto de mesma

natureza, contudo, não basta apenas afirmar que não houve

' orreto eaquadrarnento ên razâo do valor'para demonstrar o c

mas certificar-se que a soma de contratação já realizada ou

prevista para ocÔrrêr no respectivo exercício financeiro nào

ultrapassa o valor linLite permitido parê modalidade '

disso, recomendamos que seja verificado

â soma cle contratãçÕes já realizadas

para ocorrer no corrente exercícicr

o valor limite Para a modalidadê '

30. EÍn relação a escolha do fornecedor' deverá ser

apresentada justificativa, com critérios que levaram a

esco.Lha do respectivo fornecedor' a escofha da empresa

ÀCERIE coN§t LBORIà E PROirBlIos encontra-se pautada', pois

trata-Sedeescolhamaisvantajosa,alémdissohouvea
enissào dos demonstrativoa e cêrtidões previdenciária'

trabalhista e fiscais exigidas pefa IegislaÇão'

31 . A estiEativâ dâ prêÇoa deverá ser feita à luz do artigo

23 da Lei, sendo essencial- para comprovar gue o preÇo

ajustado é compatível com o valor praticado pelo mercado'

que seja em procedimentos licitatorios' contrataÇão ou nas

contrataÇôes diretas, dispensáveis ou inexigíveis '

uim Mecfiedo, 170 - CsÍttÍo - Fon€/Íax: ("75) §w22üA2221 -cÉP
do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 1 3.897.1 I 1 /OOOt-§a.r iPraçs Joâq

Capela
pÍcÊiüt râd€câPela1@Yahoo'com
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É*ru PREFEITURA iIUN
CAPELA DO ALTO

ICIPAL DE

ALEGRE . BAHIA

32. Destaca-se cflre a justificativa de preço do processo

administrativo fundamenta-se em ulna prévia cotaçáo de preço

lunto a uÍÍr banco de preÇos' as contrataÇóes similares de

outros entes PúblicoB, as mídias esPecia}izadas, a olttros

fornecedores, ou por outro meio idôoeo que possa aferir o

valor médio de mercado em contratações similares '

33. o artigo .23 da Lei !-ederal L4'L33/2027' t-ràt'a a

respeito da pesquisa de Preço' estabelece parâmetros

utilizados para 9e chegar no valor estimativos da

contrataÇâo , in vetbis:
Àrt' 23' O valor previamente esti'mado da

contrataÇão deverá ser compatível com os

valores praticaclos pelo mercado' considerados

os preÇos constantes de bancos de ciados

Públicos e as guantidades a serem

contratadas' observadas a potencial economia

de escala e as peculiarldadeg do local de

êxecução do obj eto '

§ 1o No processo Iicitâtório pâra aquisiÇão

de bens e contrataÇão de serviços em geral''

confÔrme regulariento' o valor estimado será

defÍnido com base no melhor preço aferÍdo por

mero da utilização dos seguirlLes parâmetros'

adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou

iguais à mediana do item correspondente no

painel Para consulta de preços ou no banco cle

preços em saúde dlsponíveis no Portal

Nacionaf de contrataÇões Públicas (PNCP);

m Machado, 170 - Centro - Fone/Íax: ("75) §w2run221 -cEP
Cap€la do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.í11Praça Joaqui

praÍeltuÍadecspêle@Yehoo.com
/0001-9í,., ,,- ,,
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PREFEITURA ]üIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

II - contrataçôes similares feitas pela

Admj.nistração Pública, em execução ou

concluidas no período de 1 (um) ano anter:ior

à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de PreÇos'

observado o Índice de atualizaçào de preÇos

corresPoodente;
rII - utilizaçâo de dados de pêsquisa

publicada em nidia especializada' de tabela

de referência formalme[te aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sÍtios eletrÔni'cos

especializados ou de dominio amplo' desde que

contenham a data e hora de acesso"

ilI - peaquiga dir€tâ êoE no uíni'no 3 (três)

foraeccdoret, Àâdiante solicltaçâo foroal do

cotãção, desde quê eeia aPrêsentada

juatificatsiva da eacolha dÔt'€á fornecedoree

e que não tenhan lido obtido! o! orç'anêntoa

cou EAía ds 6 (scia) meset d' antacediincia dr

dât! dâ divrrlEtçâo do editel;
V - pesguisa na base nacionaL de notas

fiscais el-etrônicas, na forma de regulament-o'

(grifo nosso )

34. Como poclemos verificar, o preÇo a ser pago deve Ser

compativel com aguele praticado o mercado' situaÇão essa a

ser corprovada mediante a juntada dà docrmeÍItaÇão

pertinente, in casu, vêrifica-ec a realizeçâo dô coleta ds

prêço no aarcado, con forrrecedorer que atuan no ![6sÚo ralro '

35. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

Macàado, 170 - Centío - Fone/fax: ("75\ ú9G222212221 - CEP

Cap€Ia do Atto Alegre - Eahla - CNPJ 13.897.11 IPraça Joaquim

pmíaItu radecapehlpyahoo'com
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PREFEITURA ilIU NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

"o preço a ser pago deve ser compativel com

aguele praticado no mercado, situaçâo essa a

ser comprovada pelo Banco do Brasi-I s/A

mediante a juntada da documentaÇão pertinente

nos respectivos Processos de dispensa,

incluindo, no mínimo, três cotaçÕes de preÇos

de empresas do aa.tso. pesguisa de prcÇos

praticados no âmbito de outros órgâos e

entidades da Àôninistraçâo Pública ou

justificatÍva eircunstanciada caso não seja

viável obter esse númêro de cotaçôes, bem

como fazenrlo constar do respectj-vo processo a

documentação comprobatória pertinente aos

Ievantamentos ê êstudos que fundamentaram o

preÇo estimado" (TCU, Plenário. AcÓrdào n"

522 / 2074. Re i . Bena j arr-in Zvmler, j '

12.3.2014|, .

36. O i nc:iso III do dispositiwo em foco exige Pareceres

jurldicos e técnicos atestando o cr-unprlrnento dos reguisitos

exigidos. Uar vez ericrninhüdo o Perecsr jurídico, necessário

gue a CotrLissão Pemanente de Licítação Providâneie e

eoJ-icitaçâo do lrrEocor tócniso, sendo gue os pareceres

técnicos variaráo conforme o objeLo a ser licitado, podendo

abranger Eambém o cumPrimento dos requisitos de qualificação

técnica e econÔmico- financeira.

31 . A deuonctraçáo dâ

previeào orçaoen tária e

complexidade, tendo s ido

coüpatiJrilidâdê dâ

exi gência que nâo

juntâdâ aos autos,

despeaa

apresenEa

con a

maior

Praça Joaquim Maciado, 170 - Centro - Fone/íax: (*75\ §50-222212221 ç'ffiP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 1 í /@0í -94

pÍohifu radocapola@yahoo.com
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W PREFEITU RA MUNICIPAL DE

CAPEI.A DO ALTO ALEGRE - BAHN

4L. Urge destacar, por fim, gue o "ato gue autoriza a

contratação direta ou o extrato decorÍente do contraEo

deverá ser divulgado e mantido à disposição do públrco e:n

sÍtio eletrônico oficiaf", nos moldes do Parágrafo único do

arE . '12 da Lei Pedera]- n o . 14 . 1333 / 2027 .

42. conclui-se que a .,Prestação de serviços através da

presênte dispênsa sirbs,rna- s e a exceçAo legal', sendo PossÍve]

a contrataÇAo direta, se assin parecer conveniente ao

gestor, não obstante, convém anotar gqe a empresa contratada

obedece às condições de habilltaÇãÔ, prêvlBtas no ârtigo 62

e seguintes da Lei no. 14.L33/27-

43. DiBntê do exPosto, o Presente parece! é no sentido da

possibilidade ' da contratação para prestação de sêrviços êm

comento, a aet custâado l,elo Eracutivo, confos't[â Eequiaitsoê

êci-úa daEonatrados, êa êqr€cial pcla Í.€i da Licitaçõee,

desde que atendidas às recomendâções, disposto no artiqo 75,

inciso II, bem como no ârtigo 37, "caPut" da ConstituiÇão

Eederal, re8tando, sob penâ dê tÔrnar imprópria a

contratação e o pioeesso aúrinistrativo.

44.

que

É o parecer ao Processo

se submete à consideração

A&[inistrativo n"

superior.
02t / 2023,

Capela do AIto Alegre, Bahia, 1? de janeiro de 2023.

\\", ü \Lr\â.

I..UIZ RICàRDO CàETÀNO DÀ SILVÀ
Procuradoria MunieiPa1

oAB/Bâ N". 29.214

Praça Joaqulm Machado, i70 - Centro - Fone/fax: (*75') §90-222A2221 - CE
Capela ô Atto Al€gre - Bahla - CNPJ 13.897.11 1/998J.-94.

pÍoÉthfiadocapebl&ahoo.com LL t': .' '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESP cHo

DISPENSA DE LICITAÇÃo N" 012/2023

Destarte, pe las razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação desacada, submeta-se à apreciagão do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.133t2021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sobon" Ol2t2O23, objetivando a contratâção da

Empresa ACERTE CONSULTORIÁ E sso DE PROJETOS SOCIÀIS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 1.56 par rata de pesoa jurídica Para
gestão e Conselhodesenvolvimento de orietr rb: e çP

Mü. & BA, cujo valor estiín

ü ê q reais).

Capela Éo AltoAlegre- 8 de Janeiro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçío no 01212023

considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de capela do Alto

Alegre, bem como da comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratagão por

dispensa de licitação a Empresa ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE

PRoJETOS SOCIAIS LTDA, inscrita no GNPJ sob o n" 17.54r.567/0001-78, bem como o

teor do oÍicio da Secretrária Municipal de cla ial.

Considerando a est ade ado é compatível

com os valores prati de modo que, em

que analise comparativa

de de escala e as

pec s unitários, com os

culos, foi realizada

ecedores, solici formal de
;3

escolha desses ores.

dadá
'tóin'iiátibilÍoãae lrecursos

db

Cons à A

14. 021 e a q
,l

ouu'iao là";àCons uê ci val no

ultifioatiru iscolha damercado, bem corqo,a gscolha do contratado e aJ

admlnt I
sente 'de'Eioitação'com à direta da

TO TO LTDA,
c tação de pessoa

juridica pa e amento e citação à

to Alegre.gestão e Co
iBA. .' .,' .- ., I

" -'t-- ---l'

I ., . -,, 1 L i^
i1

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 18 de Janeiro de 2023

GABRIELA ALMEID E OLIVEIRA ARGOLO
Gestorà do FMAS

parâmetros utilizados obtengão dos

através de direta

cotação, sendo

ser

proposta mais
Decido I

Empresa ACERTE
através de Dispensa



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ExrRATo nr narmlcnçÃo
DISPENSA on LtctreÇÃo No ol212023

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIATI DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE do Estado da Bahia, Ã ,r" a. suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 Inciso II da Lei * l + 'llliiúl ' rutÜca o procedimento de contratação direta por

Disoensa de licitação, .*Uu,'ao 
'no'ãipiornu 

iáe"f't Atnresa ACERTE CONSULTORIA E

;!s§[.t;il' ffi' piló.reros bocler§ LrDA' inscrita no CNPJ sob o no

17.541.s67l0001-78, referente ; ã";rrçr" de pessoa jurídica para desenvo,lvimento de

orientação, consultoria, ,""in"rnlniã " ""pacitaiao'à 
gestão e' Conselho Municipal de

Assistência Social no Vfrni"rii" 
-u"- 

C"p"t" ao nto. eÉg"o IiA, no valor global de R$

17.545,00 (Dezesseternit quinttinto" e iuarenta .e. 
cinco reais)' Cumprindo assim com as

disposições emendas p"l, l"gi'l;;;;;;r;tÀ'ã a 
"tpeti" 

e pelo EgÉgio'Tribunal de contas dos

Municipios do Estado da Bahia'

Capela do Alto Alegre- BA' 18 cle Janeiro de 2023'

GABRIELA ALM ID E OLIVEIRA ARGOLO
Gestora do FMAS

Certifico Para os devidos fins que a

Disoensa áe Licitaçào n' 012/2023 Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

CERTIDÃO

Melka Mendes os Santos Bastos

Sec. de Gabinete

gre - BA, 1810112023Capela do Alto
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MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA OO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE urrrrceçÃo
DISPENSA DE ncrraçÃo xo ot2t2o2g

O FI'NDO MTJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
do Estado da Búia, no uso de suas atribüções legais, de acordo com o disposto no An. 75 Inciso
II da Lei n' 14.13312O21 , ratiftca o procedimento de contratação diÍeta por Dispensa de liciação,
embasado no diploma legal, à Empresa ACERTE CONSULTORH E ASSESSORIA DE
PROJETOS SOCIAIS LTDA, inscrita no CIrPJ sob o no 17 5,41.56710001-7t, referente à
Contrataçío de pessoa Jurídlca para desenyolvlmento de orientação, coDsultorla'
treinâmento e cspacite$o à gestão e Conselho Munlclpal de Arslstência Socl no MunlcÍplo
de Capela do AIto Alegre- BA, no valor global de R$ 17.545,00 @ezessete mll qulnhentor e
quarenta e clnco reais), Cumprindo assim com as disposigões emendas pela legislação aplicável
à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto
Alegre- BA, 18 de Janeiro de 2023.

GABRIELA ALMEIDA DE OLWEIRA ARGOLO
Gestora do FMAS
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